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Mann 

 

CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

EDITAL DE LICITAÇÃO 	 (1  

PREAMBULO 

o 

- 

A 	Prefeitura 	do 	Município 	de 	Guaraciaba 	do 	Norte/CE, 	através 	do 	Órgão 
Gerenciador da 	origem 	desta 	licitação, 	torna 	público, 	para 	conhecimento 	dos 
interessados, 	que 	realizará 	licitação, 	a 	qual 	será 	conduzida 	pela 	Comissão 	de 
Licitação, designada pela Portaria no 16/2023 de 18 de Janeiro de 2023, juntada 
ao processo administrativo de que trata esta licitação, norteando-se pelas disposições 
contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 
2014, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE LICITATORIA: 

- TOMADA DE PREÇOS 

NUMERO DO PROCESSO' 

TP 040/2023-SAS  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 95.540,00 (noventa e cinco mil quinhentos e quarenta reais) 
oRGÃO GERENcIADoR: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

- 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas: 
21/11/2023 As 08H3OMIN 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Local 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAÇAO DO CERTAME: 

1 — Acesso: https://portaimunicipios.com.br/sistema/externo/licitacoes  
2 — Acesso: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  
3 — Acesso e Realização: Avenida Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 
62.380-000, Guaraciaba do Norte/CE.  
E-MAIL  DO SETOR DE LICITAÇÃO: 	_ 

licitacao@g uaracia badonorte.ce.gov.br  
DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA A SEXTA — DE 08H As 12H E DE 13H As 15H  

TWO  DE LICITAÇÃO: 
_ 

X 
MENOR 
PREÇO 

MELHOR 
TÉCNICA 	 

TÉCNICA E 	1-  
PREÇO 

MAIOR 
LANCE/OFERTA 

REGIME DE EMPREITADA: 

X GLOBAL 	 UNITÁRIO TAREFA INTEGRAL 
TIPO DE PARTICIPAÇAO EM RAZÃO DO VALOR ESTIMADO  (ART.  48, DA  LC  No 123/06, ALTERADA PELA  LC  N°147/14): 

r-x-i AMPLA PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

GLOSSÁRIO 

• Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que 	impeça 	a 	realização 	do 	certame 	na 	data 	marcada, 	a 	sessão 	será 
automaticamente transferida para o primeiro dia  (ail  subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
Comissão de Licitação. 

• Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento 
de Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

x PMGN; Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE; 
x ME: Microempresa; 
x EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
x  DOW  Diário Oficial da União; 	 ---1-\ 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP.1 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

x DOE: Diário Oficial do Estado; 
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
x  LC:  Lei Complementar. 

CONDIÇÕES 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais 

vantajosa para: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de reforma e revitalização do Centro de Convivência do Idoso no 
município de Guaraciaba do Norte-CE. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas 

em dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Orgão, conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0707 — Secretaria de Assistência Social 
- Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
/ 1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
- Projeto/Atividade: 08 244 0031 1.024 - Construção, Ampliação e 
Reforma da Infra Estrutura a Rede Física da Assistência Social 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 

procedimento licitatório deverão estar devidamente representadas por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de 

identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: 
registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto 
em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 
sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 
apresentar instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida em cartório competente, com poderes para se manifestar em nome 
da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhada do respectivo 
documento de identificação oficial com foto do outorgado e do registro 
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor 
no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, neste ultimo, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria  ern  exercício; e ata de fundação e estatuto 
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, 
caso esteja acompanhada de documento oficial do outorgante, para que 
seja feita a verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão de 
Licitação, ou ainda o autor esteja presente para proceder a assinatura na 
sessão pública. 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNI,1 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 Ramaias 

essasign 

3.2. Os documentos de que trata o credenciamento de representantes, 
mencionados anteriormente, deverão ser apresentados dentro do envelope de 
"HABILITACA-0", em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da Comissão 
de Licitação com a apresentação imediata dos originais para conferência, no ato da 
abertura do respectivo envelope na sessão pública. 

3.3.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 
empresa licitante. 

3.4.As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam 
encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 
documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou 
outro meio similar de entrega, atentando para a data e horário de abertura do 
certame, informados no preâmbulo deste Edital. A correspondência deverá ser 
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, 
anterior ao inicio da sessão pública. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação: 

4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no Pais, cadastradas 
no  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) da Comissão de Licitação do 
Município de Guaraciaba do Norte/CE, especializadas no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação disposto em seus atos constitutivos, ou que comprovem 
junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de até 3 (três) dias antes do 
recebimento das propostas, observado o disposto no  art.  110 e § único da Lei 
Federal no 8.666/93, e que preencham os requisitos necessários para cadastro 
conforme documentos exigidos para inscrição junto ao setor, e ainda que 
atendam as condições deste Edital e seus anexos. 

4.1.1.1. 0 Interessado não cadastrado que quiser participar da 
licitação deverá atender as condições para cadastramento até o 
3°(terceiro) dia anterior ao recebimento das propostas, devendo dirigir-
se ao Setor de Licitações desta municipalidade, no endereço mencionado 
no preâmbulo deste Edital, levando a documentação necessária, ocasião 
em que, constatada a regularidade, receberá o documento de  CRC  desse 
órgão, que lhe permitirá participar nesta licitação. 

4.1.1.2. Para o cadastramento no Setor de Licitações desta 
municipalidade, o interessado deverá acessar o Portal de Serviços no  Site  
Oficial 	da 	Prefeitura 	de 	Guaraciaba 	do 	Norte-CE 
(https://www.portalmunicipios.com/servicos.php?vEMP_CNPJ=0756920  
5000131), e requerer sua Solicitação de Usuário. Uma vez deferido a 
solicitação, será gerado Usuário e Senha de acesso que permitirá solicitar 
o  CRC  Eletrônico. Os documentos necessários serão informados no próprio 
sistema. Maiores informações pelo telefone (88) 3652-2150 ou pelo  e-
mail  licitacao@guaraciabadonorte.ce.gov.br. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo não inclua atividade relacionada ao 

objeto deste Edital. 
4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, qualquer 

que seja a sua constituição. 
4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 
4.2.3.1. E possível a participação de empresas em recuperação 

judicial nessa licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela 
instância judicial competente, evidenciando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitato 

7_ fi 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

111181111t81111611011091  

r  FL  ,1  

4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidad ° 
Administrativa e/ou declarada iniclônea por qualquer órgão da Administração ° R-00P'itc;  
Pública. 

4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sócios, sejam servidores 
públicos dos órgãos e entidades desta Administração Pública, inclusive 
Fundações instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como 
concorrente, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, representantes ou responsáveis técnicos 
participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando do 
objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. 

4.2.6.1. Caso ocorra à identificação, constante do subitem anterior, 
quando verificada após a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, 
tornará inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra 
do sigilo das propostas, contrariando o disposto no  art.  30  da Lei Federal 
no 8.666/93. 
4.2.7. Empresas sob a condição do  art.  90  da Lei Federal no 8.666/93, 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  
III  - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

4.2.8. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 

4.3. Condicionantes de participação em razão do valor estimado: 
4.3.1. Esta licitação está destinada à AMPLA PARTICIPAÇÃO entre 

quaisquer interessados, em razão de sua estimativa não estar no limite 
estabelecido pelo  art.  48 da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 147/14. 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. 0 recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação 

ocorrerá até o dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
5.2. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá ser entregue em invólucro 

opaco e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo, em 
1 (uma) única via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

A 
comIssÃo DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 040/2023-SA5 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE SAÚDE 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP) DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originais ou 
publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato da abertura 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNI31 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

do envelope com a apresentação imediata dos originais para conferência. 
5.4.Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de  CNN  
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado 
aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento  sera  considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes 

habilitação fiscal e econômico-financeira. 
5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos 

somente serão considerados se forem acompanhados da versão em português 
firmada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos. 

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE "A", 
não sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro 
documento, salvo na condição do disposto no §30  do  Art.  48 da Lei no 8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante Consulta ao Ente Contratante e 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço 
eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

5.10.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei Federal 
n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.10.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação 
reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 

5.10.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então  sera  
verificada, conforme demais exigências previstas adiante. 

5.11. Exigências quanto a HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.11.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
5.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada 

Unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

5.11.4. Inscrig5o no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

41retTE,,S 

cc  
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o 
bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei no 5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais: decreto de autorização; 

5.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

5.12. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  

CNN;  
5.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e 6 Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa de Débitos Trabalhista, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante certidão/declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede da licitante, relativa 6 atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno 

porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de 
habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que 
haja alguma restrição, nos termos do que dispõe o  art.  43, §10  da Lei 
Complementar no 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade 
fiscal e trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico 
diferenciado na forma do que dispõe a  LC  no 123/06, seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. Exigências quanto 6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.13.1. Certid-ao negativa de falancia expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante. 
5.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 0 
Balanço deverá vir acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do 

076
-. 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

RINVIIIMMIRNESSNIMI 

Livro Diário, estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, cuja 
comprovação do registro se dará com a apresentação do "Termo de 
Autenticação - Livro digital". 

5.13.3. A comprovação da boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  maiores ou iguais a um (>1 ou =1), resultantes da aplicação 
das seguintes formulas: 

ONDE: 
LG = AC + RLP 	 AC: ATIVO CIRCULANTE 

PC + ELP  
AT: ATIVO TOTAL 

PC: PACIVO CIRCULANTE 

ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP: REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LC= 	Ac 
PC 

SG= 	AT 
PC + ELP 

5.13.3.1. A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer 
dos  indices  estipulados no item anterior, deverão comprovar a existência 
de capital social ou Patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 2°, do  art.  31, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.13.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da empresa; 

5.13.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o  art.  112° da Lei Federal no 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
org'ão fiscalizador. 

5.13.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser 
acompanhado da publicação em jornal. Quando se tratar das demais 
sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e das 
folhas nos quais se acha transcrito, devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

5.13.3.5. A exigência de comprovação de  indices  contábeis 
minimos pretende aferir se o licitante tem a  minima  capacidade financeira 
para suportar os compromissos assumidos com a Administração Pública, 
caso o objeto da licitação lhe seja adjudicado. 
5.13.4. Garantia de Participação, referente a 1% do valor total orçado, 

constante da(s) planilha(s) orçamentária(s) anexo(s) deste edital, nos termos 
do "caput" e § 10 do  art.  56 c/c no inciso  III  do  art.  31 da Lei Federal no 

8.666/93. 
5.13.4.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes 

modalidades de 9arantia a seguir: 
a) CAUCA() EM DINHEIRO - Antes do horário de abertura do 
certame, a licitante deverá utilizar deposito ou transferência 
bancgria na conta indicada pela administração, onde na análise da 
habilitação será confirmado o crédito efetuado, ou ainda, poderá ser 
recolhido junto ao Setor Tributário através de pagamento do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
b) CAUÇÃO EM TÍTULO DA DIVIDA PÚBLICA - Através de 
Titulo original, onde o seu valor  sera  obtido considerando a cotação 
vigente do 3° (terceiro) dia útil anterior à data da abertura do 
certame, acompanhado de laudo de autenticidade e de laudo de 
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valor atribuído ao titulo apresentado, devendo este ter sido emiti 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizad 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. Não serão aceitos como garantia Títulos da 
Divida Agraria. 
c) CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice 
original, fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso 
Território Nacional com autorização pela Superintendência de 
Seguros Privados-SUSEP (TCU, Acórdão no 498/2011, Plenário), 
contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o 
número do processo, e ainda, compreendendo a validade  minima  de 
60 (sessenta) dias. 
d) CAUÇÂO POR FIANÇA BANCARIA - Através de Fiança 
original, fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso 
Território Nacional  corn  autorização pelo Banco Central do Brasil (Lei 
no 4.595/64 e da Resolução CMN no 2.325/96), (TCU, Acórdão no 
498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa municipalidade, 
a modalidade e o número do processo, e ainda, compreendendo a 
validade  minima  de 60 (sessenta) dias. 
5.13.4.2. A devolução da garantia as licitantes, quando em dinheiro  

sera  liberada em até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação ou classificação para as licitantes inabilitadas e 
desclassificadas, ou após a adjudicação, e para a empresa vencedora em 
até 05 (cinco) dias úteis após a contratação do objeto da licitação. 

5.13.4.3. Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de 
habilitação a garantia  sera  revertida para o Tesouro desta municipalidade. 

5.14. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.14.1.Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as  areas  de atuação e que comprove sua habilitação 
para o exercício das atividades. 

5.14.2. Comprovação da capacidade TECNICO-OPERACIONAL da 
licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, fornecido através de Atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente identificada, em nome da empresa, que comprove(m) a 
execução de obra(s)/serviço(s) de características técnicas similares as do 
objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica 
e valor significativo tenha(m) sido: 

a) LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA; 
b) FORRO  PVC  - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000) mm - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM; 
c) CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG.  PRE-FABRICADA ATE 
30x30cm (9000m2) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE. 
5.14.3.Comprovagao da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da 

licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) 
de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de 
Certidão de Acervo Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO executado obras 
ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto 
da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor 
significativo tenha(m) sido: 

a) LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA; 
b) FORRO  PVC  - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000) mm - FORNECIMENTO 
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E MONTAGEM; 
c) CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 
30x30cm (9000m2) - PEI-5/PEI-4 1,/ PAREDE. 

5.14.4.Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente: 

5.14.4.1. Se EMPREGADO, cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO 
DE REGISTRO DE EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS", onde se identifique os campos de 
admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do livro de 
registro de empregados; 

5.14.4.2. Se SOCIO, comprovação da participação societária, 
através de copia do Contrato Social e Aditivos, se houver, registrado(s) 
na Junta Comercial; 

5.14.4.3. Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de 
serviços com firma reconhecida em cartório, vigente na data de abertura 
deste certame. 
5.14.5. Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 

ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

5.14.6. É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante 
pretenda comprovar a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade 
Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca texto no intuito de 
facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não 
visualização. 

5.15. Outras Exigências de Habilitação: 
5.15.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei 

Federal no 9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo anexo a este edital. 

5.15.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do 
que dispõe a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 
147/14, modelo anexo a este edital. 

5.15.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes 
efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal 
diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

5.15.2.2.Caso as empresas enquadradas no tratamento jurídico 
diferenciado, não apresentem a declaração mencionada no subitem 
anterior, esta não serão inabilitadas, no entanto, não gozarão dos 
benefícios reservados a esta categoria de empresas 
5.15.3.A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

5.15.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que caso a licitante for 
declarada vencedora do certame. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 
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no subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejui 
das sanções previstas no  art.  81 da Lei Federal no 8.666/93,  send  
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra empresa 
qualificada nos termos do que dispõe a  LC  n°  123/06, com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

5.16. Demais disposições relativas e habilitação 
5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos de habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação 
suspenderá a sessão e divulgará o resultado nos mesmos meios oficiais que 
divulgou o aviso da licitação, que da data da publicação iniciará o prazo 
recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação, em forma de diligência, poderá solicitar 
originais de documentos já autenticados ou complementares, destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada 
a apresenta-los no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação 
formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3.  Sera  inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de 
participar das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado 
Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação 
de documentação escoimada das causas que provocaram a inabilitação, nos 
termos do §3° do artigo 48 da Lei Federal no 8.666/93. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Pregos ocorrerá 

até o dia, hora e local mencionados no preambulo deste Edital. 
6.2. 0 Envelope "Proposta de Pregos" deverá ser entregue em invólucro opaco 

e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu conteúdo, em 1 
(uma) (mica via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 040/2023-SAS  
ÓRGÃO: SECRETARIA DE SAÚDE 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNIO3 DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  

6.3. A proposta de pregos poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, 
constante dos anexos deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final assinada pelo Representante Legal da 
empresa licitante, devendo obedecer es seguintes exigências mínimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em  lingua  portuguesa, com 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.3.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição 

no  CNN,  endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e  e-mail;  
6.3.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o 

qt/ 
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nome completo, inscrição no CPF, número celular e  e-mail;  
6.3.5. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.3.6. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico/Executivo e demais documentos técnicos anexos 
a este Edital; 

6.3.7. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (REAL), de acordo com os preços 
praticados no mercado, com arredondamento de duas casas decimais 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo a este Edital; 

6.3.8. Declaração de que nos pregos oferecidos, estão inclusos todos os 
custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do serviço; 

6.3.9. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta, como partes 
integrantes dela, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da 
licitante, a assinatura e o titulo profissional que os elaborou, e o número da 
Carteira do CREA ou CAU deste profissional: 

6.3.9.1. Planilha de Orcamento, conforme anexo, contendo pregos 
unitários e totais de todos os itens de serviços constantes da planilha de 
pregos e composições de pregos unitários de todos os itens, contendo 
todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais 
sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalizaç'ão de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, devendo o 
valor total da Composição de Pregos Unitários de cada serviço ser igual 
ao valor proposto, devendo refletir com fidelidade os custos especificados 
e a margem de lucro pretendida; 

6.3.9.1.1. A planilha de orçamento da licitante não poderá 
cotar quantitativo divergente ao disposto na planilha orçamentária 
do Projeto Executivo; 

6.3.9.1.2. Os preços unitários que refletirão o global 
proposto, não poderá exceder aos constantes da planilha de 
orçamento do Projeto Executivo, sob pena de desclassificação. 
6.3.9.2. Planilha de Composicão de Preros Unitários, conforme 

anexo, que dará origem à planilha orçamentária; 
6.3.9.3. Crono rama 	Físico-Financeiro, 	conforme 	anexo, 

compatível com a obra; 
6.3.9.4. Planilha Analítica de Encarqos Trabalhistas e Sociais, 

conforme anexo; 
6.3.9.5. Composição Analítica da Taxa de B.D.I. (Bonificação e 

Despesas Indiretas), conforme anexo; 
6.3.9.5.1. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - 

Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - 
CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas 
Indiretas - BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que 
oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados 
ao CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e 
desmobilização de canteiro. 

6.3.9.5.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra 
não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - 
BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes, reger-se-ão pela legislação disposta neste Edital e seus anexos. 

ótCt Avenida Monsenhor Furtado n° 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
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7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de" 
Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos 
subitens adiante. 

7.3. 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de pregos ocorrerá até o dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste 
Edital, inclusive os encaminhados pelos Correios ou outra forma similar, nos termos 
do item: "REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO", disposto neste Edital. 

7.4. Todos os interessados em participar da licitação deverão estar no local 
designado antes do referido horário de abertura, não sendo aceita, em hipótese 
alguma, a participação de licitante retardatária. 

7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
deles poderão se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, não sendo 
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Após (o)a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo 
para recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros envelopes ou 
documentos que não os existentes nos envelopes já entregues, nem será permitido 
que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os documentos de forma a 
alterar o seu conteúdo original. 

7.7. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES ik HABILITAÇÃO e 
fará a conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais serão 
rubricados pela própria Comissão e serão postos à disposição dos representantes 
credenciados, para que os examinem e os rubriquem. 

7.8. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar 
imediatamente os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes 
habilitadas, ou suspender a sessão pública para análise da documentação e 
divulgação do resultado nos autos do processo com publicação na imprensa oficial, 
ou ainda marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de habilitação, 
ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão de 
Licitação procederá a abertura das Propostas de Pregos das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Pregos da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará 
disposição para retirada, caso não haja recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.11. A Comissão de Licitação manterá sob sua guarda até o final desta 
licitação 	os 	envelopes 	contendo 	as 	propostas 	das 	empresas 
inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes 
tenham sido resgatados, estes serão expurgados. 

7.12. A inabilitação da licitante importará na preclusào do direito de participar 
das fases subsequentes. 

7.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.14. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS e verificará a conformidade 
destas de acordo com as exigências deste Edital, bem como a compatibilidade dos 
pregos apresentados com os parâmetros máximos estabelecidos, e/ou ainda com o 
auxilio do departamento de engenharia desta municipalidade pela condição técnica 
delas, as quais serão rubricadas gala própria Comissão e serão postas à disposição 
dos representantes credenciados, para que as examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem 
crescente dos pregos ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação verificará a existência de empresas enquadradas 
no regime jurídico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o cumprimento do 
disposto no §30  do  art.  48 da Lei Complementar no 123/06 alterada pela Lei 
Complementar no 147/14, procedendo como previsto no subitem seguinte. 
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7.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não seja de 
ME/EPP/Cooperativa, a Comissão de Licitação procederá de acordo com os subitens 
a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate  (LC  no 123/06), 
preferência de contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10WD 
(dez por cento) superiores à proposta que obtiver melhor classificação, depois 
de ordenadas as propostas de pregos em ordem crescente dos pregos 
ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 

7.17.3.1. A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificação 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que  sera  classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Não ocorrendo a situação na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 
percentual dos 10% (dez por cento), na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no percentual 
dos 100/0 (dez por cento),  sera  realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de pregos; 

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 
anterior, o objeto licitado  sera  adjudicado  ern  favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver 
melhor classificação no percentual dos 10°/0 (dez por cento),  sera  convocada 
para apresentar nova proposta de pregos após a solicitação do(a) Presidente 
da Comissão de Licitação, ocasião em que o Representante Legal da licitante 
devera estar presente à sessão pública e declarar sua nova proposta no prazo 
de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do seu direito, ou ainda, 
através de solicitação formal, também sob pena de preclusão do seu direito, 
não respondê-la no prazo estipulado, contado do recebimento da mesma. 
7.18.0s recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e 

julgados com estrita observância no  art.  109 da Lei Federal no 8.666/93. 
7.19. A(s) 	decisão(ões) 	do(s) 	julgamento(s) 	do(s) 	Recurso(s) 

Administrativo(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) 
estará(ão) à disposição nos autos do processo e serão disponibilizados no Portal de 
Licitações dos Municípios no  site  eletrônico do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) proposta(s) 
vencedora(s) sera(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes todos os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicado 
diretamente aos interessados e lavrado  ern  ata. Estas publicações constituirão os 
avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério e 
em forma de diligência, poderá solicitar documentos complementares, destinados a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a 
apresenta-los no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitaçbo formal, 

sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
7.22. De cada sessão realizada  sera  lavrada a respectiva ata circunstanciada, 

a qual  sera  assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes. 

8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. 0 julgamento dos documentos de habilitação e das propostas de pregos 
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serão objetivos e procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital. 
8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação e das 

propostas de preços serão levados em consideração os seguintes critérios: 

8.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação — ENVELOPE "A" 
8.2.1.1. A habilitação  sera  julgada com base nos Documentos de 

Habilitação apresentados, observadas as exigências pertinentes à 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômica e Financeira e Qualificação Técnica; 

8.2.1.2.  Sera  inabilitada a licitante que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos no ENVELOPE "A", ou apresenta-
los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 
inabilitadas, de forma superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que não 
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 
prazo definido neste Edital. 

8.2.2. Avaliação das Propostas de Pregos — ENVELOPE "B" 
8.2.2.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem 

condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito  corn  as 
exigências deste Edital; 

8.2.2.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta 
de outra licitante na licitação; 

8.2.2.3. Serão desclassificadas as Propostas com prego unitário 
simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 
pregos praticados no mercado, conforme a Lei Federai no 8.666/93 e suas 
alterações; 

8.2.2.4. Serão desclassificadas as Propostas com prego excessivo, 
assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido na planilha 
de orçamento do Projeto Executivo, anexo a este Edital; 

8.2.2.5. Serão desclassificadas as Propostas com pregos globais 
inexequíveis na forma do  art.  48 da Lei Federal no 8.666/93; 

8.2.2.6. Serão desclassificadas as propostas que alterarem os 
coeficientes de produtividade previstos em tabelas públicas utilizadas no 
orçamento, que não sejam devidamente justificados e demonstrados os 
motivos de sua alteração (metodologia, tecnologia,  etc.).  

8.2.2.7. Serão desclassificadas as Propostas desacompanhadas de 
qualquer planilha exigida neste Edital, bem como a falta de assinatura de 
quem de direito em cada caso; 

8.3. Se a proposta de pregos não for aceitável, a Comissão de Licitação 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.4. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  no 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.5. Nas propostas prevalecerão, em caso de discordância entre os valores 
numéricos e por extenso, este Ultimo. 

8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para descla5sifica0o 

da proposta. 
8.7. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. 

Caso a empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, 
considerando o menor dos pregos unitários apresentados para os serviços iguais, não 
se constituindo, de forma alguma, motivo para desclassificação. 

8.8. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será 
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\35çk  'a R decidido por sorteio, observada a preferência de desempate disposta na  LC  no 
123/06, referente ao tratamento jurídico diferenciado para as empresas enquadradas 
como ME/EPP/Cooperativa. 

8.9. Será declarada vencedora da licitação a proposta de MENOR PREÇO entre 
as licitantes classificadas. 

8.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, é 
facultado à Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação/desclassificação, nos termos do §3° do  art.  48 da Lei Federal no 
8.666/93. 

8.10.1. No caso de desclassificação das propostas, mencionada no 
subitem anterior, poderá haver alteração de valores, se em beneficio da 
administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora 
as desclassificaram. 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus 
anexos, deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis, 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

9.1.2. 0 pedido de esclarecimento deverá ser enviado, por meio 
eletrônico, pelo  e-mail  do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste 
Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 
preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas  ern  
resposta ao  e-mail  encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 
respondidos. 

9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
9.2.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada no endereço ou 

encaminhada pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo 
deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no 
mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.2.3. Caberá à Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento 
da impugnação. 

9.2.4. A resposta à impugnação será procedida em até 24 (vinte e quatro) 
horas e entranhada nos autos do processo licitatório, bem como, encaminhada 

impugnante, no endereço de  e-mail  informado na sua petição ou em resposta 
ao  e-mail  o qual foi encaminhada a petição, e ainda, estará disponível para 
consulta dos demais interessados. 

9.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra 
forma e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. 

9.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Licitação, nos autos 
do processo de licitação. 
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9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
9.3.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso 

nos casos de: 
9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 
9.3.1.2. Julgamento das propostas. 

9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de 
Licitação, de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá 
constar em Ata, se presente à sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes 
contendo as propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão 
em poder da Comissão de Licitação até o julgamento do recurso interposto. 
Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, o envelope 13" deverá ser 
retirado por representante legal, no prazo de 10 dias contados a partir da data 
do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja 
retirado, o envelope será expurgado. 

9.3.4. Em caso de ausência do representante legal do licitante à sessão, 
esta será suspensa para que se proceda à publicação no mesmo meio oficial 
que divulgou esta licitação, de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. 0 recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado 
pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 
preambulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade 
da qual se origina esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada 
ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de 
direito com as quais impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Não serão conhecidos os recursos apresentadas por outra forma 
e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. 

9.3.8. Protocolado o recurso os demais participantes deverão ser 
intimados de imediato para apresentarem suas contrarrazges. 

9.3.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará a presente licitação para 
determinar a contratação. 

10.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante 

classificada  ern  primeiro lugar, são da competência do titular da origem desta 
licitação. 

10.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

11. DO CONTRATO 
11.1. Após a homologação da licitação, em sendo viabilizada a contratação,  

sera  firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o 
critério estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico  (e-mail),  para que seja assinado no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura 
do contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente justificado e aceito pela Administração. 

11.2.3. É facultado a Administração, quando a adjudicatária não assinar 
o Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
pregos, ou revogar esta licitação. 

11.2.3.1. 0 disposto no item anterior não se aplica as licitantes 
convocadas nos termos do  art.  64, §2° da Lei Federal no 8.666/93, que 
não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária. 

11.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, contados da 
data da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no  art.  57 da Lei Federal 
no 8.666/93. 

11.4. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 06 (seis) 
meses, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

11.5. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que  dale  advir,  sera  
exigida a apresentação dos seguintes documentos válidos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d)Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
f) Registro ou Inscrição no CREA e/ou CAU. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceitação do objeto, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Projeto Básico 

e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
17.1. Os critérios acerca do reajustamento do prego, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Editai. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 1
C

34
C

2D
24

38
48

93
B

3F
5D

A
75

65
4A

0E
77

C



o de Carvalho 
ssÃo 	ITAÇÃO  

Joao Batista  
MEMBRO  DA COMIS 

ESTADO DO CEARA 

siessams PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES  GERMS  
20.1. Da sessão pública desta Licitação lavrar-se-8 Ata circunstanciada. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de 
Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á 
contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas  ern  
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

20S. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21. DOS ANEXOS 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
x ANEXO I — Projeto Básico. 
x ANEXO II — Modelo da Proposta de Preços. 
x ANEXO  III  — Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
x ANEXO IV — Modelo da Declaração de Tratamento jurídico Diferenciado  (LC  

no 123/06-147/14). 
x ANEXO V — Minuta do Termo de Contrato. 

ts-tiJ 

Guara 	 rte/CE, 31 de outubro de 2023. 

Emanuel Fer ando Ribeiro 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ESTADO DO CEARA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CNI:13 no 02.569.205/0001-31, CGF no 06.920,294-0 

PROJETO BÁSICO 
TOMADA DE PREÇOS 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma e 
revitulização do Centro de Convivência do Idoso no município de Guaraciaba do Norte-CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados no anexo do Projeto 
Básico. 
1.4. 0 contrato terá vigência pelo período de 08 (oito) meses, sendo prorrogável na forma do que 
dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
1.5. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 06 (seis) meses, conforme 
estabelecido no eronograma fisico-financeiro, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviço respectiva. 
1.6. 0 regime de execução do contrato  sera  o de empreitada por preço global. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. 0 Município de Guaraciaba do Norte-CE, conta com o Centro de Convivência do Idoso, de 
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, localizado a Rua Prefeito 
Valdemiro Ferreira Gomes, no centro desta municipalidade. 0 referido Centro reúne vários 
grupos de idosos em diversas atividades, como oficinas de danças, bingos, atividades lúdicas, 
palestras, atividades de esporte e lazer adaptados para a terceira idade, entre outros. Para que este 
equipamento dedicado aos nossos idosos funcione em plenitude, faz-se necessário  urn  espaço 
adequado, confortável, com as adaptações necessárias, limpo e aconchegante. Após análise por 
parte da equipe de engenharia deste município, constatou-se que o prédio necessita de reforma e 
revitalização,  coin  vistas a melhorar a estrutura fisica existente e garantir a conservação desse 
bem público. Assim, tais serviços foram incluídos nas ações programadas para o corrente 
exercicio. Isso posto e, visando a melhoria continua da infiliestrutura urbana deste município, 
resta evidente a necessidade imperiosa da pretensa contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se da contratação de empresa por meio de licitação na modalidade Tomada de Preços 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execticão dos serviços de reforma e revitalizakdo do  
Centro de Convivência do Idoso no município de Guaraciaba do Norte-CE de acordo as 
especificações do projeto executivo e anexos. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda 
perfeitamente à demanda da Unidade Contratante, a contratada devera possuir  Mao  de obra 
técnica especializada, veículos, máquinas, materiais e equipamentos necessários à sua execução, 
bem corno ser capaz de realizar os serviços conforme definidos no projeto executivo do objeto. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DA CONTRATADA 
4.1. Trata-se de serviço não comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade Tomada de Preços. 
4,2. Os serviços a serem contratados, tendo em vista o valor estimado da contratação, enquadram-
se na alinea "b", inciso I, do  art.  23 da Lei 8.666/93, atualizado pelo decreto federal n° 9.412 de 
2018. 
4.3. A execução do contrato não gerará vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
5.1.1. Natureza da Contratação: 
a) Os serviços de engenharia a serem contratados, são considerados não continuados pois o seu 
encerramento se  darn  com o término das obras, 
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ESTADO  DO  CEARA 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUARACIABA DO  NORTE  

5.1/.  Duração Inicial  do  Contrato:  

) 

gui3i60  

14  

5.1.2.1. A  duração prevista para  o  contrato  é de 08  (oito) meses, contados da  data  da sua 
assinatura, prorrogável nas hipóteses  elencadas no art. 57  da  Lei Federal n°8.666/93. 
5.1.2.2. 0  prazo para  a  execução  dos  serviços contratados  sera de 06  (seis) meses,  confonne  
estabelecido  no cronograma fisico-financeiro, a  contar da  data de recebirnento  da Ordem  de  
Serviço respectiva.  

5.1.3 Sustentabilidade: 
a) A  contratada devera efetuar  o  recolhimento  e o  descarte adequado  dos  materiais  
utilizados/trocados  durante  a  prestação  do  serviço objeto da contratação, bem como  de  seus 
resíduos  e  embalagens,  nos tennos  da  Lei n° 12.305/2010. 
b) Preferencia para materiais, tecnologias  e  matérias primas  de  origem  local. 
c) Utilização racional  de  recursos naturais como  ague e  energia.  
d) Geração  de  empregos, preferencialmente  cam  mão  de  obra  local. 
e) Maior vida útil  e  menor custo  de  manutenção  do  bem, da obra ou serviço.  
f) Uso  de  inovações que reduzam  o  impacto sobre recursos naturais  
g) Origem  ambientalmente regular dos  recursos naturais utilizados  nos bens,  serviços  e  obras.  

V1 manses 

5.L4. Transição Contratual: 
5.1.4.1 Não há transição contratual. 

5.1.5. Relevância dos requisitos estipulados: 
515.1. Os serviços pretendidos juntamente  corn  os respectivos materiais a serem empregados na 
execução do contrato fazem parte do mesmo segmento de mercado das empresas especializadas, 
não implicando  ern  restrição de competitividade. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
6.1. Não haverá obrigatoriedade de vistoria da obra  in  loco, porém a licitante a seu critério, para o 
coireto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse  

fun,  de segunda à sexta-feira, das 08h as 16h, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 
6.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento  (lag  condições  necessaries  para o 

cumprimento do contrato. 
6.3. 0 prazo para vistoria iniciar-se-á da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior A. data prevista para a abertura da sessão pública, observado o dia e horário mencionado 
no subitem anterior. 
6.4. Para a vistoria a licitante, ou o seu representante legal, devera estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 
6.5. Para a visita técnica o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para o ato. 
6.6. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da visita técnica deverão ser 
encaminhadas a Comissão de Licitação. 
6.7. A não realização de visita técnica não poderá ser alegada como fundamento para o 
inadirriplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do 

instrumento convocatório. 
6.8. A visita técnica não  sera  obrigatória em razão de não existir nenhum empecilho técnico 
significativo para a execução do objeto que pudesse ser verificado durante uma visita, para tanto, 
devendo declarar pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento da obra. A 

visita técnica pouco acrescentaria sobre o conhecimento que os licitantes têm acerca de suas 
obrigações, logo outros valores legais como a competitividade, se sobrepaem a necessidade da visita. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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7.1.1. Os elementos produzidos para serem contratados e executados para que produzam 
resultados pretendidos, estão definidos em projetos técnicos, especificações técnicas e em 
planilhas orçamentárias que trarão discriminadamente a metodologia e critérios necessários 
para o inicio, desenvolvimento e término da obra 
7.1.2. A execução dos serviços  sera  iniciada após a assinatura da ordem de serviços, cujas 
etapas observarão o cronograma fisico financeiro que consta no projeto executivo 
7.1.3. A Contratada deverá respeitar os prazos e os percentuais de execução previstos para 
cada etapa, conforme cronograma que consta no PROJETO EXECUTIVO. 
7.1.4. A execução dos serviços devera ser iniciada em até 05 (cinco) dias a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
8.1. A cada período de até 30  (ninth)  dias, a Contratada deverá apresentar a medição prévia das 
atividades executadas no período, através de planilha que indique os serviços executados, as 
unidades, os quantitativos, valores e memória de cálculo detalhada. Ultrapassado esse período a 
contratada fica ciente de que o pagamento estará condicionado a apresentação do referido 
documento. 
8.2. Caso a Contratada não envie a prévia da medição conforme determinado acima, a 
fiscalização irá elaborar a planilha dos serviços executados somente para fins de apuração do 
percentual executado e aplicação de advertências e sanções, conforrne o caso. 
8.3. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias Ateis, contados a partir da data da apresentação 
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 
Contratada, bem como para avaliar a confonnidade das atividades executadas. 
8.4. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalharla  
as duas últimas assinadas pelo Responsável Técnico da obra. 
8.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 
8.6. 0 pagamento somente  sera  autorizado depois de efetuado o "atesto-  pelo servidor 
competente, condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma fisico-financeiro executada e proporcionalmente 
aos quantitativos de serviços e  materials  efetivamente prestados e empregados na mesma. 
8.7.  Sera  efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.8. Não produziu os resultados acorcialos- 

8.8.1. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou  corn  a qualidade  
minima  exigida; 
8.8.2. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.9. Os documentos para pagamento deverão ser apresentados, conforme segue: 
8.9.1. Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de 
execução da etapa e número do contrato, valor da retenção de INSS, ISS e Tributos Federais, 
quando for o caso, bem como, destaque do valor da aliquota do ISSQN. Não deve apresentar 
rasuras e/ou entrelinhas e o valor da medição deverá ser previamente certificado pelo fiscal 
responsável. 
8.9.2. Planilha de Medição, contendo todos os serviços executados e assinada pelos 
Responsáveis Técnicos das partes (contratante e contratada). 
8.9.3. Memória de Calculo detalhada a0 serviços e quantidades objeto da medição, assinada e 
catimbada pelo Responsável Técnico da Contratada. 

RelatOrio Fotográfico, indicando principalmente os serviços objetos da medição, com 
legenda e assinado e carimbado pelo Responsável Técnico da Contratada. 
8.9.5. Apresentação de Diário de obra correspondente aos serviços atestados no  period()  da 

medição. 
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CNP) 11° 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

8.9.6. Na hipótese de virem a ser constatadas pela Contratante quaisquer irregularidades em 
faturas já pagas, a Contratante efetuará a glosa e realizará o desconto desse valor no  proximo  
pagamento. 
8.9.7. Providenciar para liberação da última medição, além da documentação descrita 
anteriormente, o Termo de Recebimento Provisório da Obra 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os  materials,  
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
descriminadas no projeto executivos e memoriais descritivos. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabiveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fisico-
fin anceiro; 
10.5. Efetuar as retenções tributdrias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 
conforme a legislação vigente. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 
10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 
10.6.7. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens e deslocamentos. 

10.7. Fornecer por escrito as infomiações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descurnprimento das obrigações pela Contratada; 
10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
10.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.11.1. "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 
vista o direito assegurado à Contratante no  art.  69 da Lei IV 8.666/93 e 110  art.  12 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 	/11 
da preferência estabelecida pelo  art.  3', § 5°, da Lei n° 8.666/93. 
10.13. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto 
de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFtACIABA DO NORTE 

CNP3 nO 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 
Ian.=  

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, A execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação  con-eta  nos trabalhos: 
10.14. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas  maims  interferências entre os 
diversos projetos; 
10.15. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
contratado  coin  a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões  ern  qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do  art.  13, II do Decreto n. 
7.983/2013. 
10.16. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar 
da subcontratação prevista no artigo 48,  IL  da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

11. OBR1GAÇOES DA CONTRATADA 
11,1. Executar o contrato confonne especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpiimento das clAusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a observância As 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofiidos; 
11.4. Utilizar empregados habilitados e  coin  conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações  ern  vigor; 
11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
das determinações em vigor; 
11.6. A empresa contratada deverá entregar juntamente com a nota fiscal, documento de medição, 
diários de obra e relatórios complementares, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 2) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 3) Certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT. 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade a Contratante; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do  control();  qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços. 
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11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipament 	eL6•1.,, 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e b 
estar no trabalho; 	 Ruzizu-' 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 
11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário 6. execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo  coin  os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado. 
11.14. Conduzir os trabalhos  cam  estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.15. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo. 
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa  corn  deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferencia 
estabelecida pela Lei n° 13.146/15. 
11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do ciunprimento do 
contrato; 
11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
11.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas A execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
11.22. Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato  coin  capacidade para tornar decisões cotnpativeis com os compromissos 
assumidos; 
11.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas  Areas  da Contratante; 
11.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, 
elétricas e de comunicação. 
11.25. Providenciar junto ao CREA c/ou ao CAU do domicilio do contratado as Anotações e 
Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/10); 
11.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.27. Elaborar o D“Crio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,  'lamer°  de fbneionarios, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocotrencias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
11.28. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo  coin  o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
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amaisam 
realizados  coin  materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco)  an  
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
11.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da  construed&  
civil estabelecidos na Resolução n° 307/02, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Nonnativa 
SLTI/MP n° 1/2010, nos seguintes  ten-nos: 

11.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

11.30. Nos termos dos artigos 3' e 10° da Resolução CONAMA n° 30702, a CONTRATADA 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis corno agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na fonna de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservaçao de material para usos futuros; 
11.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a  areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
11.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em confonnidade  corn  as normas técnicas 
especificas; 
11.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

11.31. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação  
ern  aten-os de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", encostas, corpos d'agua, lotes vagos 
e  areas  protegidas por Lei, bem como em  areas  não licenciadas; 
11.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocon-idos em via pública junto a obra. 
11.33. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob suas custas, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos; 
11.34. No caso de execução de obra: 

11.34.1. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
11.34.2. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplernento, até que a situação seja regularizada e não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada aceitar que a contratante efetue o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato; 
11.34.3. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
11 .34.4. Inscrever a Obra no Cadagtro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil 
em até 30 (trinta) dias contados do inicio das atividades, em conformidade com a instrução 
Normativa  BIB  n° 1845/18; 
11.34.5. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, conforme  art  65 da Lei Federal n°8.666/93. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1. È admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a 
continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
confonnidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por  urn  ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei 
Federal n°8.666/93. 
14.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico  coin  a qualificação necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada  corn  base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 
14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 
65 da Lei Federal n°8.666/93. 
14.5. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1°c 2° do  art.  67 da Lei Federal n°8.666/93. 
14.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
14.8. Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, 
14.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço  corn  menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
14.10. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções a 
CONTRATADA de acordo  coin  as regras previstas no ato convocatório. 
14.11. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação  (hit*  semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos ter-1ms abaixo. 

rittr—N\ N  
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15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no documento de 
medição, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada 
15.1.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

15.2. 0 recebimento provisório será realizado pelo responsável técnico pela fiscalização após a 
entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização DUO atestar a última e/ou única medição de serviços ate que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
15.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

15.3. A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar 
o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

15.3.1. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, as 
respectivas correções; 
15.3.2.  Erin&  Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

15.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/02). 
15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando  ern  desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto  Basic()  e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, 
sem prejuizo da aplicação de penalidades. 

16.00 PAGAMENTO 
16.1. O pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Projeto Básico 
16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, consoante á. documentação mencionada no  art.  29 da Lei n°8.666/93, estando 
o pagamento condicionado a sua regularidade. 
16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal  on  Fatura 

apresentada expressa os ektnentos necessários e essenciais do documento, tais como: 
16.4.1. o prazo de validade; 
16.4.2. a data da emissão; 
16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.4.4. o período de prestação dos serviços; 

ce 
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16.4.5. o valor a pagar; e 
16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para a Contratante; 
16.6.  Ern  caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a 
Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade  
minima  exigida; 
16.6,3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a. demandada. 

16.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 
16.8. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
16.9. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
16.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM =I xNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratorios; 
N 	Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 	1 = 0,00016438 
1 =  (TX)  --- 365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

17. REAJUSTE 
17.1, Os preços  sari  firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos  indices  constantes da 
revista "CONJUNTURA ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro que vier substitui-lo. 
17.2, 	No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula: 

I  -- Jo  
R=V , onde: 

Jo 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
lo  = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

= indice final - refere-se ao mês de aniversario anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente cia quina Casa decimal em diante. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.  
17.4. Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então era vigor, 	

Ck<H 
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17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.6. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1. Não  sell  exigida garantia contratual para essa contratação. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

19.1.1 Não assinar o contrato; 
19.1.2 Não entregar a documentação exigida no edital; 
19.1.3 Apresentar documentação falsa; 
19.1.4 Causar o atraso na execução do objeto; 
19.1.5 Não mantiver a proposta; 
19.1.6 Falhar na execução do contato; 
19.1.7 Fraudar a execução do contrato; 
19.1.8 Comportar-se de modo inidõneo; 
19.1.9 Declarar informações falsas; e 
19.1.10 Cometer fraude fiscal. 

19.2 Considera-se comportamento inidêmeo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e as 
sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/07, ou o conluio entre as 
licitantes, em qualquer momento da licitação. 
19.3 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

19.3.1 Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) corno aquela(s) que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
19.3.2 Multa de: 

a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso 
injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 

b) ate 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor remanescente do 
Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 
(trinta) dias; 

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
ate dois anos; 
19.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

19.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação indicada 
neste Edital,  sera  desclassificada e sujeitar-se-á as sanções cabíveis. 
19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente  corn  as demais sanções. 
19.6 Se a multa aplicada for supetior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda 
dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente 
judicialmente, conformo  art.  419 do Código Civil. 
19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n°8.666/93. 
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19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, hem como o dano causado a. Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
19.9 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as inegularidades que 
deram causa à penalidade. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA LICITANTE. 
20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
20.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estarão previstos no edital. 

	

20.3 	Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela licitante estarão previstos no 
edital. 

	

20.4 	Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
20.4.1. Valor Global igual ou inferior a: preço apresentado em planilha anexa ao edital. 
20.4.2. Valores unitários igual ou inferior a: valores das composições da planillia de preços anexa 
ao edital. 
20.4.3. 0 critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
20.4.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇO. 
21.1. 0 preço máximo aceitável da contratação é de R$ 95.340,00 (noventa e cinco mil 
quinhentos e quarenta reais). 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 
SININSMINIMMIN 
MillaNNESIMP 

Item DESCRIÇÃO UND 
VALOR ORÇADO TWO  DE  

PARTICIPAÇÃO  
VALOR  

ORÇADO QED 	VALOR  
TOTAL ORÇADO 

1 

Contratação 	de 	empresa 
especializada para 	exccuçdo 	dos 
serviços de reforma e revitalizaçao 
do Centro de Convivência do Idoso 
no município de Guaraciaba do 
Norte-CE 

S
E

R
V

IÇ
O

 ,
  

R$ 95.540.00 R$ 95.540.00 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

VALOR GLOBAL RS R$ 95.540,00 - 

22. ANEXOS 
22.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
22.1.1. Anexo I — Projeto Executivo (Planilha Orçamentana, Memória de Cálculo, Relatório 
Analítico Composições Próprias, Relatório Analítico — Composições de Custos, Tabela de 
Encargos Sociais, Composição do BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Curva ABC de Serviços, 
Planilha Orçamentaria — Custo Direto, Resumo do Orçamento, Memorial Descritivo e Plantas). 
22.1.2. Anexo 11 — Documentos referentes a. responsabilidade técnica (ART/RRT referentes a. 
totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do  art.  10 

do Decreto n. 7983/2013). 
22.1.3. Anexo  III  —  ART  de Fiscalização do Projeto Executivo. 

Guaraciaba do  None-CE, 27 de outubro de 2023.  

Eve ton  G nçalves Bezerra,  
Responsável pelo Planejamento Contratações da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Piiblicos 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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Governo Municipal 

I ASSUNTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE — CEARA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

I OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÉNCIA DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE/CE.  

LOCAIS: 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO PROJETO TÉCNICO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FISICO-FINCANCEIRO, PEÇAS 

GRÁFICAS 

ESCALAS: 
Conforme o projeto 

DATA: 
OUTUBRO 2023 

TEXTO: 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

APRESENTAÇÃO 

Os serviços descritos neste memorial, visa a Reforma e revitalização do centro de 

convivência do idoso na Cidade de Guaraciaba do Norte/Ce. 0 serviço tem como objetivo a 

garantia das condições estruturais e sanitárias básicas pra garantir conforto e atendimento com 

mais qualidade. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Seguindo a orientação previstas em orçamento, desenhos técnicos e levantamentos  in  

loco, serão executados os seguintes serviços de abrangência Geral: demolição de revestimento 

argamassa e cerâmico, demolição de forro pvc e amarrações em paredes, acabamentos em 

geral, troca das portas, pintura em geral tanto na alvenaria interne como em esquadrias de 

madeira, retelhamento, instalações elétricas e hidráulicas. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Projetos 

Todos os projetos necessários á execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura 

Municipal de Guaraciaba do Norte-Ce e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas 

com a fiscalização. 

Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de Infra-

Estrutura do Estado do Ceara versão 27.1, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo. 

Este é a tabela usual em todo estado do Ceara.  

BD!  Utilizado 
c3- - 

o 0 0 45r  Cc  
ok 	..ctc 

Poro o  BD!  foi calculado um percentual de 27,96%, ver composição  ern  anexo. 	 re-  •. 4 
.t 

/2
;:v 	Neir 

„- 

et \ 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as 

Serviço expedido pela Prefeitura Municipal. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 

após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências. 

A CONTRATADA  sera  responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  

Sera  mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada 

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, 

pavimentações das  areas  adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança 

de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

Materiais 

Todo material a ser empregado na obra  sera  de primeira qualidade e suas especificações 

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de 

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras 

dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de 

suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. 

Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies 

limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais 

no que se refere A recepgao, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a 

serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serà, 

fornecidos pela CONTRATADA.  c.? 4  
ti6  V-  1̀4 ( 42- oce4  gi, 

\ 	2°NeNt%\  
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

Mao de  Obra  

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 

como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião 

da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, devera, 

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços. o Contratado se 

obriga sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas 

no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luva s, mascaras,  

etc.,  quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão  

confer  dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis,  etc.  

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação  "NR-18" 

da Legislação, em vigor, condições e Maio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção 

Civil. Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato as vitimas, 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstancias relacionadas  corn  o acidente; 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrênciaadas  
eft  0` e  

relatando o fato. 	 (47 
• e. 

:- 
• 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIAI3A DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, peia proteção destes e das 

instalações da obra. 

3. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As especificações técnicas citadas abaixo contemplam a  reforms  e revitalização do centro de 

convivência do idoso. 

3,1. SERVICOS PRELIMINARES 

PLACA PADRÃO DE OBRA  

Sera  colocada uma placa alusiva as obras com dimensões (2,50x 2,50) m, a placa 

devera ser em chapa de  ago  galvanizado fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de 

acordo com programa de financiamento, com pintura ou adesivos indicativos das obras 

informações sobre o canal para registro de denúncias, reclamações, elogios, número do 

contrato de repasse e demais informações. Confecção das placas de obra deverá estar em 

acordo com as Leis Municipais, Normas do CREA e Concessionárias, vigentes a época e aos 

padrões usuais e deverão ser fixadas em local visível, e de prévio acordo com a Fiscalização da 

CONTRATANTE 

3.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADA 

'DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 

Este serviço faz parte onde a locais na alvenaria que  sera  refeito o processo de revestimento. Na  

area  que consta no memorial de calculo. 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

A demolição abrange toda a  area  interna dos banheiros A  area  total do piso a ser 

demolido é de aproximadamente 90,50 m2. 

DEmougÃo FORRO pvc 

A demolição abrange toda a  area  interna da unidade básica. A  area  total do forro a ser 

demolido é de aproximadamente 99,90 m2. 

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET Cl REMOÇÃO LATERAL  

Sera  retirado os blokret velhos e feito a substituição por novos. A  area  total do piso a ser 

%v 

substituído é de aproximadamente 37,40 m2  

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO  

ote 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

A Demolição abrange a  Area  que está em projeto para a instalação do climatizador 

3.3. PAREDES E PAINÉIS 

FORRO  PVC  

Execução de instalação do forro pvc no salão principal. Com  uma  Area  q abrange 99,90 

AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO 

Amarração de paredes para manutenção estrutural da edificação, com quantitativo 

crevisto em orçamento. 

14 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

PORTA TIPO PARANÁ 10,80 X 2,1 M). COMPLETA 

Portas a serem substituidas de acordo com o memorial de cálculo. 

GUARDA CORPO C CORRIMÃO EM TUBO DE  Ago  GALVANIZADO 2" 

instalação de um guarda corpo na rampa de acesso ao palco. 

PORTA TIPO PARANÁ (Si ACESSÓRIOS) 

Instalação de portas para banheiros e divisórias dos banheiros de acordo com o memorial 

de cálculo. 

FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA 

Fechaduras para as portas que serão instaladas e para substituir em outras portas de 

acordo com o memorial de cálculo. 

PORTA DE  ALUMNI()  C/ VIDRO CRISTAL TEMPERADO 

Substituição da porta existente por uma porta de alumínio no  hall  de entrada do prédio. 

JANELA VENEZIANA MÓVEL (SI ACESSÓRIOS) 

Substituição das janelas de acordo com o memorial de cálculo. 

SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO P/ CLIMATIZADOR 

Dimensões previstas em projeto. 

3.5. COBERTURA 

RETELHAMENTO 

Retelnamento  cam  teiha cerâmica 20% nova de acordo com a  Area  correspondente ao 

telhado. 

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 

Conforme o comprimento previsto em orçamento. 	 92r.o.• 

EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA 
'" 04•Ggt°e  • 

oc

)  
ia,t,V6k  AACI 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 1
C

34
C

2D
24

38
48

93
B

3F
5D

A
75

65
4A

0E
77

C



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Conforme o comprimento previsto em orçamento. 

MADEIRAMENTO 

Conforme o comprimento previsto em orçamento. 

CUMEEIRA 

Conforme o comprimento previsto em orçamento. 

CALHA 

Conforme o comprimento previsto em orçamento. 

3,6. REVESTIMENTO 

CHAPISCO 

Revestimento, locais de implementação de revestimento cerâmico (banheiros) em reparos 

estruturais e de alvenarias. 

EMBOÇO  

Areas  de implementação de revestimento cerâmico (banheiros), conforme projeto. 

REBOCO 

Revestimento, locais de implementação de revestimento cerâmico (banheiros) em reparos 

estruturais e de alvenarias. 

CERÂMICA ESMALTADA RATIFICADA 

Revestimento cerâmico a 1,50 de altura nos banheiros e divisorias Com  area  de acordo  

corn  o memorial de calculo. 

ACABAMENTO DE PEDREIRO 

Para acabamento que serão executados para a instalação do climatizador. 

3.7. PISOS 

LASTRO DE CONCRETO 

Execução do lastro de concreto para regularização da calçada principal e lateral.com  area  

de acordo com o memorial de cálculo. 

CERÂMICA ESMALTADA RATIFICADA 

Revestimento cerâmico a ser implementado de acordo com o memorial de calculo. 

REJÜNTAmENTo 

Devera ser implementado em  area  do piso correspondente ao revestimento coramice 

PISO  PRE-MOLDADO  

A ser implementado no jardim frontal com  area  correspondente a aproximadameoze 

37,40m2 	
e2 
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ESTADO  DC  CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.8. INSTALAÇÃO H1DRAULICA 

LAVATÓRIO DE LOUÇA  BRANCA 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

BACIA DE LOUÇA BRANCA 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

PIA AÇO INOX 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

TORNEIRA DE PRESSÃO 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

SIFÃO DE  PVC  

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

PONTO SANITÁRIO 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

REGISTRO DE GAVETA 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo  corn  o 

projeto. 

PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeta 

MICTORIO 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo  corn  o 

projeto. 
CAIXA DE ALVENARIA 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

TUBO  PVC  

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo  corn  %es,  
,92. v̀et.- 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

projeto. 

PONTO HIDRALICO 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

3.9. INSTALAÇÃO ELETRICA 

LUMINÁRIA 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

INTERRUPTOR 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

TOMADA UNIVERSAL 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

CABO EM  PVC  

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

ELETRODUTO  PVC  

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

DISJUTOR MONOPOLAR 

Conforme as quantidades e especificações previstas em orçamento, de acordo com o 

projeto. 

4.0. PINTURA  

LATEX  DUAS DEW/WS EM PAREDES INTERNAS 

Pintura interna de todas as alvenarias totalizando 421,91 m2. 

EMASSAMENTO DE PAREDES 

Emassamento das paredes internas da edificação e reparos totalizando 84,38 m2. 

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA 
Emassamento de portas e janelas de madeiras totalizando 92,52 m2. 

ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Emassamento das paredes internas da edificação e reparos totalizando 96,00  

Guaraciaba do Norte-Ceara, 23 de outubro 2023. 
0-e  
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Governo Municipal 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA- REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BOI : 27,93% 

FONTE 
SN1NFRA 

VERSÃO 
027 1 COM DESONEHAÇÃO 

NORA 	MEG  
03.85% 	47'-7G7 

,...9 	/ 	ci  

r 
vi 

REF  
05/2021 

17 

DESCRICAO: REFORMA E REVITALIZAVA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO 

LOCAL RUA  PREFER°  VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/GE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

RS 1.808,29 RS 48,35 37,40 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FORTE UNID QUANTIDADE PREÇO 	'UW4P"-'  
UNITÁRIO R$'n TÕtAL 

0 
R$ 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.179,94 

1.1 04541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  SEINFRA M2 6,25 R$ 348,79 R$ 2.179,94 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 4.374,59 

2.1 01070 DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO GARGAMASSA SEINFRA M2 37,76 R$8,81 R5332,67 

2.2 01065 DEMOLIÇÃO DE PISO  CERAMIC°  SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO SEINFRA M2 90,50 R$ 24,68 R$ 2.233,54 

2.3 01054 DEMOLIÇÃO DE FORRO pE  PVC  SEINFRA M2 99,90 R$ 13,22 R$ 1.320.68 

24 03041 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET C/ REMOÇAO 
LATERAL SEINFRA M2 37,40 R$ 10,58 R$ 395,69 

2.5 01043 DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ 
REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 1,74 R$ 52,88 R$ 92,01 

3 PAREDES E PAINE'S R$ 5.925,55 

3.1 04468 FORRO  PVC  - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM SEINFRA M2 99,90 RS 54,51 R$ 5.445,55 

i------. 00079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO SEINFRA  UN  3,00 R$ 160,00 R$ 480,00 

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 6.826,00 

4.1 04428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA  UN  3,00 R$ 780,09 R$ 2.340,27 

4.2 C3506 GUARDA CORPO C/ CORRIMAO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO T SEINFRA M 2,20 R$315.28 P5693,62 

4.3 01994 PORTA TIPO PARANÁ (51ACESSORIOS) SEINFRA M2 9,53 P5122,11 R$ 1.163,71 

4.4 C1361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA  UN  4,00 R$ 121.08 P5484.32 

4.5 01968 PORTA DE ALUMINIO CNIDRO CRISTAL TEMPERADO SEINFRA M2 1,68 R$ 390,98 R$ 656.85 

4.6 01519 JANELA VENEZIANA MÓVEL (5/ACESSÓRIOS) SBA/ERA M2 3,48 R$ 258,56 RS 899,79 

4.7  COMP  1 SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO P/CLIMATIZADOR  UN  2,09 RS 293,72 R$ 587,44 

5 COBERTURA R$ 12.280,44 

5.1 02200 RETEIJ-EAMENTO  CI  TELIIA CERAMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 78,66 R$44,21 R$3.477,58 

5.2 C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL SEINFRA M 46,00 R$ 11,93 RS 548,78 

5.3 	, C4464 EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA SEINFRA M 46,00 RS 11,91 R$ 547,86 
H 

5.4 04459 MADEIRAMENTO Pt TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) SEINFRA M2 65,55 R$ 52,61 R$ 3.448,59 

5.5 04463 CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA SEINFRA M 23,00 R$ 26,55 R$ 610,65 

5.6 .._--.._ C0661 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 
50cm 

SEINFRA M 50,00 R$ 72,94 R$ 3647,00 

REVESTIMENTO R$ 8.987,63 

6.1 C0776 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
5/PENEIRAR TRACE) 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 60,00 R$ 6,18 R$ 370,80 

6.2 01221 
EMBOÇO  CI  ARGAMASSA DE  GWENT°  E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 

SEINFRA M2 60,00 R530,63 R$ 1.837,80 

6.3 02123 
REBOCO 0/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA 
PENEIRADA TRAÇO 1:3  ESP-5 mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 72,00 R$ 22,25 R$ 1.602,00 

-1 
64 C4443 

CERAM ICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG.  PRE-
FABRICADA ATE 30x30cm (9000.02) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

SEINFRA M2 66,47 R$ 75,93 R$ 5.047,07 

6.5 00005 ACABAMENTO DE PEDREIRO SEINFRA M2 2,00 P564,96 R$ 129,96 

7 PISOS R$ 9.070,03 

7.1 01611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.-  5CM SEINFRA M2 62,20 R$ 37.97 R$ 2.361,73 

7.2 02996 
CERAM ICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARO.  PRE  
FABRICADA ATE 30x30 cm (909 cot) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO 

SEINFRA M2 53,72 RS 71,57 RS 3.844,741 

7.3 C1427 
REJUNTAMENTO Cl ARO.  PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 
2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E 
PORCELANATOS (PAREDEIPISO) 

SEINFRA M2 120.19 R$ 8,76 R$ 1.055,27 

7.4 	03013 PISO  PRE ARTICULADO DE 6 FACES e = 6,0  on  -MOLDADO SEINFRA 	M2 

8 	INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

81 	03598 
LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA 5/COLUNA 0/TORNEIRA 
PLÁSTICA E ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR 

SEINFRA UN 

8.2 	C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXAACOPLÁDA SEINFRA  UN 

8.3 	01902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m 012 CUBAS E ACESSÓRIOS SEINFRA UN 

8.4 	02505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL SEINFRA  UN 

R$ 7.192,24 

2,00 

2,60 R$ 1.482,86 :1Ft$ 71241-a 

R$ 462,52 R$ 31,261 

1,00 

2,00 57,03 

R$ 1.285,27 

RS 114,06  
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Governo Municipal 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: REFORMA E REVITALIZACAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BDI : 27,93% 

FONTE 

SENFRA 

VERSÃO 

027 1  QOM  DESONERACAO 

HORA 	MES  

0365% 	47,76% 

F  Licit  

REF  

050221 DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZACÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTEJCE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE U N IPTRAEf g 0 
‘30,45 

TO 	R$ 

8.5 C2272 SIFÃO DE  PVC  RiGIDO 0=2' (INSTALADO) SEINFRA  UN  230 R$ 24,34 R$ 48,68 

8.6 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 193,21 AS 386,42 

8.7 C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") SEINFRA  UN  ZOO R$ 119,32 R$238,64 

8.8 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TU130 INOX PM/C'S SEINFRA M 4,60 AS 225,57 R$ 1.037,62 

8.9 C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA SEINFRA  UN  1,00 RS 501,37 AS 501,37 

8.10 C0603 
CADCA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 112 TIJOLO COMUM, 
LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO  

SEINFRA  UN  200 , R$ 27382 AS 547,64 

8.11 C2593 TUBO  PVC  BRANCO INESGOTO D=100MM (4') SEINFRA M 20,00 R$32,93 R$ 658,60 

8.12 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 214,28 R$ 428,56 

9 INSTALAÇÃO ELETRICAS R$ 5.136,14 

9.1 C1669 
LUMINARIA PAREDE,TIPO ARANDELA C/ LÁMPADA 
INCANDESGENTE 

SEINFRA  UN  5,00 R$62,52 R$312.60 

C1494 SEINFRA  UN  11,00 AS 15,48 R$ 170,28 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V 

C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V SEINFRA  UN  15,00 AS 16,30 R$ 244,50 

9.4 G4377 CABO EM  PVC  1000V 2,5 mrn2  SEINFRA M 400,00 R$ 6,03 AS 2.412,00 

9.6 C1186 ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 25rnm (3/4") SEINFRA M 200,00 AS 9,88 R$ 1.976,00 

9.6 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA  UN  130 AS 20,76 AS 20,76 

10 PINTURA R$ 12.708,91 

10.1 C1615  LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA SEINFRA M2 421,91 AS 19,38 R$ 8.176,62 

10.2 C1208 
EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA 
DE PVA 

SEINFRA M2 84,38 AS 11,85 R$ 999,90 

103 C1206 
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA  OLEO  
OU ESMALTE 2 DEMAOS 

SEINFRA M2 92,52 AS 16,67 AS 1.542,31 

134 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 96,00 R$ 20,73 R$ 1.990,08 

	

VALOR  SDI  TOTAL: 	R$ 20.858,53 

	

VALOR ORÇAMENTO : 	R$ 74.681A7 

	

VALOR TOTAL: 	R$ 95.540,00 

Pagins. 2 
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OBRA: 

DESCRICA  

cc AL:  

mo Municipal CLIENTE: 

CÓDIGO 

SERVIÇOS PREUMINA 

LACA P 

DEMOLIÇÕES E RETI  

OEM OLI  

DEMOLI 

DEM0I-1  

RETIRA 

DEMOLI 

PAREDES E PAINE'S 

FORRO 
MONTA 

AMAR 

ESQUADRIAS E FERR 

poQTA  

GUARD  

PORTA 

cHA 

PORIA 

JANELA  

SUPOR 

COBERTURA 

RET51-11  

BEIRA 5  

91B06 

mADEI 

UMEE 

ALBA 

_ 
) 	PLANILHA ORÇAMENTARIA - CUS ....) DIRETO 

--- REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO DATA: 	20/10/2023 	 BDI : 	27,93% 
FOOTE 	 VERSA() 	 NORA 	MEE 	DATA  REF.  

SEINFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% 47,76% 	06/2021 
ir REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 10050 

_-- 

---- 

RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - GUARACIABA DO NORTE/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE OTD 
CUSTO DIRETO (R$) PREÇO PREÇO  

TOTAL (R$) MAO  DE OBRA L MATERIAL 	[EQUIPAMENTO 	OUTROS UNITÁRIO (R$) 
--- 

ES R$ 2.179,94 

)0f5A0 DE OBRA, TIPO  BANNER 	 1 SEINFRA M2 	
- 

6,25 R$ 175,01 R$ 173,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 348,79 R$ 2.179,94 

DAS R$ 4.374,59 
_ 

;AO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 37.76 R$ 8,81 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,81 R$ 332,67 

DE PISO  CERAMIC°  SOBRE LASTRO DE CONCRETO SEINFRA M2 90,50 R$ 24,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24,68 R$ 2.233,54  

•:-AD  DE FORRO DE  PVC  SEINFRA M2 99,90 R$ 13,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 13,22 R$ 1.320,68 

IA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET Cf REMOÇÃO LATERAL SEINFRA M2 37,40 R$ 10,58-  R$ 0,00 R$ 0,00 R$  OA  R$ 10,58 R$ 395,69 
- 

?AO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 1,74 R$ 52,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 52,88 R$ 92,01 

R$ 5.925,55 

LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E 
1518  

SEINFRA M2 99.00 R$ 0,00 R$ 54,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 54,51 R$ 5445,55 

EM PAREDES, COM FERRO SEINFRA  UN  3,00 R$ 119,77 8840,23 R$ 0,00 R$ 800 R$ 160,00 R$ 480,00 

,-NENS R$ 6,826,00 

'I F0 PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA  UN  3,00 R$ 191,62 R$ 588.47 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 780,09 R$ 2.340,27 
..- 
k CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA M 2.20 R$ 54,00 R$ 281,27 R$ 0,00 R$ 0.01 R$ 315,28 R$ 693,62 

rIPO PARANÁ (5/ACESSÓRIOS) 
-- 

SEINFRA M2 9.53 8544,67 R$ 77,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 122,11 R$ 1.163,71 
- 

'URA COMPLETA PARA PORTA INTERNA ' SEINFRA  -- UN  4.00 R$ 75,08 R$ 46.00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 121,08 R$ 484,32 

)5 ALUMINIO CNIDRO CRISTAL TEMPERADO SEINFRA M2 1,68 R$ 70,02 R$ 320,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 390,98 R$ 656,85 

VENEZIANA MÓVEL (S/ACESSÓRIOS) SEINFRA M2 3,48 R$ 95,72 R$ 162,83 R$ 0,00 R$ 0,01 R$ 258,56 R$ 899,79 

'SEM BARRA CHATA DE FERRO PfCLIMATI7ADOR  UN  2,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$293,72 R$ 293,72 R$ 587,44 

R$ 12.280,44 

AMENTO Cl TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 78,66 RS 39,95 R$ 4,26 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 44,21 R$ 3.477,56 

BICA EM TELHA COLONIAL SEINFRA M 46,00 R$ 11,20 RS 0,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,93 RE 548,78 

1MENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA SEINFRA 
_1 

NI 46,00 R$ 11,21 R$ 0.70 R$ 0,00 R$ 0.00 ' , 	R$ 11,91 _ 	..--, R$ 547,86 

AMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) SEINFRA M2 65,55 R$ 26,27 R$ 26,34 R$ 0,00 R$ 0,00 
,

RS-52,61 _ 	-„„ R$ 3.448,59 

RA TELHA CERÂMICA. EMBOÇADA SEINFRA M 23,00 R$1647 R$806 85000 R$000 e,.-404 R$ 610,65 

E CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm SEINFRA M 50,00 R$ 44,50 R$ 28,43 R$ 000 R$  am  
,. 

R$ 4g,:ii 41 44,1_647 ,00 

3 

V 
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4. 

Covent°  Mumcipal 

) 	PLANILHA ORÇAMENTARIA - CUS ...; DIRETO 
OBRA: REFORMA E REVITALIZADAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DATA: 	20/10/2023 	 BOI: 	27,93% 

FONTE 	 VERSÃO 	 NORA 	 S OAT REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZADTO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO S EINFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	88,85% 47,76% 	145/2021 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - GUARACIABA DO NORTEJCE  

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

FONTE 

- 

UNIDADE -CITD . PREÇO 
ONTARIO  (RE 

PREÇO  
TOTAL  (Rs)  frEim ctouao DESCRICAO 

CUSTO DIRETO IR$) . 

MAO  DE OBRA 	MATERIAL EQUIPAMENTO 	OUTROS  

6 REVESTIMENTO R$ 8.987,63 

6.1 C0776  CHAPISCO  CI  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8/PENEIRAR TRADO 1:3 
ESP,..  5mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 60,00 R$ 4,41 
- 

R$ 1,77 R$ 0,00 R 0.00 R$ 6,18 RI 370,80 

- 
6.2 C1221 EMBOÇO  CI  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRADO 1:4 SEINFRA M2 60,00 R$ 24,90 

' 
RI 5,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30,63 RI 1.837,80 

6.3 C2123 
REBOCO OARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRADO 1:3 
ESP=5 mmPPAREDE 

SEINFRA M2 72,00 RI 20,50 R$ 1,75 R$ 0,00 RI 0,00 R$ 22 25 R$ 1.602,00 
- 

6.4 

. 

C4443 
CERAMICAESMALTADA RETIFICADA Cl  ARC.  PRÉ-FABRICADA ATE 30x30cm 
(900cm2) / PEI-6/PEI-4 - P/ PAREDE 

SEINFRA M2 66.47 R$ 26,15 R$ 49,78 R$ 0,00 R$ 000 R$ 75,93 R$ 5.047,07 

6.5 C0005 ACABAMENTO DE PEDREIRO SEINFRA M2 2,00 RE 56,57 R$ 8,40 R$ 0,00 R$ 0,01 RI 64,98 R$ 129,96 

7 PISOS R$ 9.070,03 
_ 

7.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  6CM SEINFRA M2 62,20 R$ 26,09 R$ 11.87 RI 0,00 R$ 0,01 R$ 37.97 RI 2.361,73 

7.2 C2996 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARC. PRÉ-FABRICADA ATE 30x30 cm 
(900 cm') •  PEI-5]P9-4- P/ PISO 

SEINFRA M2 53,72 R$ 21,79 R$ 4978 RI 0,00 R$ 0,00 R$ 71,57 R$ 3.84474 

- 

7.3 C1427 
REJUNTABENTO C/ ARC.  PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 
CERÂMICA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 120,19 R$ 7,26 RI 1.51 RI 0,00 R$ 0,01 R$ 8,78 R$ 1,055,27 

74 
- 

C3013 PISO PRÉMOLDADO ARTICULADO DE 6 FACES e = 6,0 cm SEINFRA M2 37,40 R$ 11,93 R$ 36,42 R$ 000 RI 0,00 RE 48,35 R$ 1.808,29 
- - 

e INSTALAÇÃO HIDRAULICA R$ 7.192,24 
- 

8.1 C3598 
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA 3/COLUNA C/TORNEIRA PLÁSTICA 5 
ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR 

SEINFRA  UN  2,00 R$ 102,00 R$ 129,28 R$ 0,00 R$ 0,00 RI 231,26 RI 462,52 

8,2 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA  UN  2.00 R$ 74,18 RS 667.25 RS 0,00 RI 000 RI 741,43 R$ 1.482.86 

8.3 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0,58)m Cl 2 CUBAS E ACESSÓRIOS SEINFRA  UN  1,00 RI 239,16 R$ 1046,11 R$ 0,00 R$ 0,00 RI 1.285,27 R$ 1.285,27'  
------, 
6.4 C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL SEINFRA  

-J 
UN  2.00 R$ 24,11 RS 32,92 RI 000 R$ 0,00 R$ 57,03 RI 114,06 

.,.... 
8.5 C2272 SIFÃO DE  PVC RIGID°  El= 2" (INSTALADO) SEINFRA  

_ 
UN  2,00 _ R$ 13.46 RI 10,88 RI 0,00 R$ 0,00 RI 24,34 R$ 48,68 

8.6 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 150,14 R$ 43,07 RI 0,00 R$ 0,00 RI 193,21 RI 386,42 

8.7 C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D.- 50mm (2") 	 _ 
SEINFRA  UN  2,00 R$ 31,52 

- 
R$ 87,79 RI 0,00 RI 0,01 RI 119,32 R$ 238,64 

6.8 C1898 PEÇAS  OE  AP010 DEFICIENTES C/TUBO INOX PNVCTS SEINFRA M 
_ 

4,60 RI 31,40 
- 

R$ 194,16 R$ 0,00 R$ 0,01 RI S 57 . R$ 1.037,62 

8.9 01792 =TORO DE LOUÇA BRANCA SEINFRA  UN  1,00 
_ 

R$ 107,56 R$ 39361 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 500-  R$ 501,37 

8.10 C0603 
CAIXA BA ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

SEINFRA  
_ 

UN  2,00 
- 

R$ 169,95 R$ 103,87 R$ 0,00 RI 0.00 
4,t. 	'2.. 

R$ 273,52' .,. R$ 547,64 

8.11 C2593 TUBO P/C BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') SEINFRA M 
_ 

20,00 R$ 19,28 R$ 13,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32,g( , 'R$ 658 60 -,- 	• 

6.12 01948 PONTONIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUDÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 150,14 RI 64,14 R is 	0,00 R$ 214,28 --- 	RS428,56 

cC6+2 	/  
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Governo MuAlcipal 

, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUS.J DIRETO 

OBRA: 	-- FORMA E REVITALIZAÇAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DATA : 	20/10/2023 	 BOI : 	27,93% 
FONTE 	 MASAO 	 HORA 	IMES 	DATA  REF.  

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO SEINFRA 	027.1 COM DESONERKAO 	I33, 85% 47.764g 	0512021 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA COMES - CENTRO - GUARACIABA DO NORTE/GE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE  DID  
CUSTO DIRETO (RE PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
PREÇO  

TOTAL (R8) MAD  DE OBRA MATERIAL EQUIPAMENTO OUTROS 

9 INSTALAÇÃO ELETRICAS R$ 5.136,14 

9.1 01069 LUMINARIA PAREDE,TIPO ARANDELA C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA  UN  5,00 R$ 30,03 R$ 32,49 R$ 0,00 R$ 0.00 R$62,52 R$ 312,60 
- 
9.2 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V SEINFRA  UN  11,00 R$ 7,88 

.. 
RE 7,60 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 15,48 R$ 170,28 

9.3 02493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V SEINFRA  UN  15,00 R$ 7,88 R$ 8,42 R$ 0,00 RS 0.00 R$ 16,30 R$ 244,50 

9.4 04377 CABO EM  PVC  1000V 2,5 mm' SEINFRA M 400,00 R84,12 
_ 

R$ 1,90 RS 0,00 R$ 0.01 R$ 8,03 RE 2.412,60 

9.5 C1186 ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 25mm (3)4") SEINFRA M 200,00 
_ 

R$ 6,38 RE 3,50 R$ 0,00 
_ 

R$ 0,00 R$ 9,88 R$ 1.976,00 

9.6 01093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA  UN  1,00 R$ 11,26 R$ 9,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20,76 R$ 20,76 

10 PINTURA R$ 12.708,91 

10.1 01615  LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS MASSA SEINFRA M2 421.91 RE 14,18 R$ 5,20 RE 0,00 R$ 0,00 R$ 19,38 RE 8,178,82 

10.2 C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA DE PVA SEINFRA M2 84,38 RE 9,58 R$ 2,28 R$ 0,00 R$ 0,01 R$ 11,85 RS 999,90 

10.3 C1206 
EMASSAMENTO

S 	
DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA  OLEO  OU ESMALTE 2 

DEMÃO 
SEINFRA M2 92.52 R$ 12,29 R$ 4,38 RE 0,00 R$ 000 RE 18,67 R$ 1.542,31 

10.4 C1280 ESMALTEDUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 96,00 RE 14,17 R$ 6,56 RE 0,00 RE 0.00 R$ 20,73 R$ 1.990,08 

	

VALOR BOI TOTAL: 	R$ 20.858,53 

	

VALOR ORÇAMENTO: 	RE 74.681,47 

	

VALOR TOTAL: 	R$9554000 
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Governo Municipal 

RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÂO DO CENTRO DE CONVANCIA DO 

IDOSO 
DATA : 20110/2023 BOI:   27,93% 

FONTE 

SEINFRA 

vsisAo 

027 1 COM DESONERACAO 

HORA 	MES  REF  

9 
V 

... 

DEscRoo: REFORMA E REVITALEAcÃo DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 
IDOSO 

83 85% 	47 

0 

"L" 

G? 

- LOCAL:  RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTA 1?,  
To 

,,e&y,,rat 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.179,94 2,28% 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 4.374,59 4,58% 

3 PAREDES E PAINEIS R$ 5.925,55 6,20% 

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 6.826,00 7,14% 

5 COBERTURA R$ 12.280,44 12,85% 

6 REVESTIMENTO R$ 8.987,63 9,41% 

7 PISOS R$ 9.070,03 9,49% 

8 INSTALAÇÃO HIDRAUUCA R$ 7.192,24 7,53% 

INSTALAÇÃO ELETRICAS R$ 5.136,14 5,38% 

10 PINTURA R$ 12.708,91 13,30% 

11 Beneficias e Despesas IndIretas  (BIN)  R$ 20.858,53 21,83% 

VALOR BOI TOTAL R$ 20.858,53 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 74.681,47 

VALOR TOTAL: R$ 95.540,00 

Págine. 6 
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Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZACAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 00 

IDOSO 
DATA : 200082023  SDI:  27,93% 

FONTE 
sEiftERA 

VERSÃO 

027 COM DESONERAEEk0 

HORA 	MES  

es 85% Aftr7, 

tFr 

I 
‘1-,  

(:), 	i 

REF  

02 DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAS71/40 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA COMES - CENTRO - 
GUARACAABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2) 

ateriai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10871  COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 11/2" SEINFRA  UN 0,17000000 RS 24,5300 R$ 4,1701 

18395  LONA Cl APLICAÇÃO DE  &HOSES  E LACRES 
LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA 

IMPRESSA Cf SEINFRA 1,00000000 R$ 87,5300 R$ 87,5300 

11945  TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' SEINFRA  UN 0,17000000 R$ 31,6000 R$ 5,3720 

12170  TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (11/2') SEINFRA 1,50000000 R$ 49,2500 R$ 73,8750 

TOTAL Material: R$ 170,9471 

Mao de  Obra FONTE  WILD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 20,7700 R$ 62,3100 

2391  PEDREIRO SEINFRA 3,00000000 R$ 20,7700 R$ 62,3100 

2543  SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 15,5500 R$ 46,6500 

TOTAL Mao de  Obra:  R$ 171,2700  

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0830 	I CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,01250000 R$ 525,8800 R$ 6,5735 

TOTAL Serviço: 	R$ 6,5735 

VALOR: 	R$ 348,79 

2.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CIARGAMASSA (M2)  

Mao de  Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391  PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 R$ 20,7700 R$ 1,0385 

12543  SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 R$ 15,5500 R$ 7,7750 

TOTAL Mao de  Obra'  R$ 8,8135 

VALOR: RS 8,81 

r 
. C1065 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)  

Mao  da  awe  FORTE MSS COEFICIENTE PREÇO 	UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,14000000 R$ 20,7700 R$ 2,9078 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 R$ 15,5500 R$ 21,7700 

TOTAL Mão de Obra, R$ 24,5778 

VALOR: R$ 24,68 

2.3. C1054 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE  PVC  (M2)  

Mao  de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 0.07500000 R$ 20,7700 RS 1,5578 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0.75000000 R$ 15,5500 R$ 11,6625 

(17C-1 

TOTAL  Mao  de  Oda.  R$ 13,2203 

VALOR: R$ 13,22 

2.4. C3041 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET  CI  REMOÇÃO LATERAL (M2) 

Pegina: 7 i 
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VALOR: R$ 54,51 

3.1. C4468 FORRO  PVC  -  LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm -  FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Material  FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

FORRO  PVC  - LAMBR1 (100x6000 OU 200x6000)nun. DE 8M(A A 10MM. 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 

M2 18293  SEINFRA R$ 54,5100 R$ 54,5100 1,00000000 

TOTAL Material: R$ 54.5100 

'6" 	
o 

8 

* 
* * 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BDI : 27,93%  

FONTE 

SEINFRA 

VERSA() 

027 1 COM DESONERACAO 

HORA 	ME 	REF  
DESCRIÇÃO: REFORMA E REALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA D0 

IDOSO 83 85°  

(6 	

ty;„ 	2021 

m ... 	t, L  
E 	 0 

c) 	.'R 	if  

LOCAL: RUA PREEEITO VALDEMIRO FERREIRA COMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

Mao  de Obre FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
l3414wswarisr  

TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,06000000 R$20,7700 R$ 1,2462 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 155500 R$ 9,3300 

TOTAL  Wm  de Obra-  R$ 10,5762 

VALOR: R$ 10,58 

2.5. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO (NI3)  

(Ago  de Obra FONTE  MID  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 20,7700 R$ 6,2310 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 15,5500 R$ 46,6500 

TOTAL  Mao  de Obra: RS 52,8810 

VALOR: R$ 52,89 

3.2. C0079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO  (UN)  

matemi FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 3,40000000 R$ 9,5000 R$ 32,3000 

10113 ARGAMASSA COLANTE  PRE-MISTURADA SEINFRA KG 6,50000000 R$ 1,2200 R$ 7,9300 

TOTAL Material: R$ 40,2300 

l,---,- 
	Mao  de Obra FORTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 16,7700 R$ 13,4160 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,50000000 R$ 20,7700 R$ 51,9250 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,50000000 R$ 15,5500 R$ 54,4250 

TOTAL latãoo de Obra: R$ 119,7660 

VALOR: R$ 160,00 

4.1. C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA  (UN)  

Serviço FORTE 	P  UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITARIo TOTAL 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5  GM  (1 FACE) SEINFRA  CJ  2,00000000 R$ 38,3000 R$ 76,6000 

G4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm SEINFRA  CJ  1,00000000 R$ 366.1400 RS 300,1400 

C4427 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 n»,  CI  FERRAGENS SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 337,3500 R$ 337,3500 

TOTAL Serviço: k$ 780,0900 

VALOR: RS 780,00 

4.2. C3506 GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

PC191110. 
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Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BDI . 27,93% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

027 1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 	MIS  

8385% 	47 7§ 

P, 

i' 

% o, 

P?  

REF  

i 

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZACAO DO CENTRO DE CONVIVÈNCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA COMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIARA DO RORIE 

tual6L e. 
Material FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO -”43/41Pligel  

10876 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 7 SEINFRA  UN  0,20000000 R$ 37,6500 R$ 7,5300 

16234 CRUZETA  Apo  GALVANIZADO 2" SEINFRA  UN  0,40000000 R$ 79,9100 R$ 31,9640 

11950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' SEINFRA  UN  0,60000000 R$50,0500 RE 30,0300 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') SEINFRA M 2,70000000 R$ 71,0200 R$ 191,7540 

TOTAL Material: R$ 261,2780 

Mão de Obra FONTE MO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 1,30000900 R$ 20,7700 R$ 27,0010 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,30000000 R$ 20,7700 RE 27,0010 

TOTAL Mão de Obra: RS 54,0020 

VALOR: R$ 315,28 

i.3. C1994 PORTA TIPO PARANÁ (SIACESSÓRIOS) (812) 

Material FONTE UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11715 PORTA TIPO PARANÁ SEINFRA M2 1,00000000 R$ 77,4400 R$ 77,4400 

TOTAL Material: R$ 77,4400  

Mkt  de Obra FONTE 	. UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,19000000 RE 16,7700 RS 19,9563 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,19000000 R$ 20,7700 R$ 24,7163 

TOTAL  Mao  de Obra: RE 44,6726 

VALOR: RS 122,11 

4.4. C1361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA  (UN)  

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA  UN  1,00000000 R$46,0000 R$46.0000 

TOTAL Maieriat: RE 46,0000 

Mão de Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 16,7700 R$ 33,5400 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,00000000 RE 20,7700 R$41.5400 

TOTAL Mão de Obra' RE 75,0800 

VALOR: R$ 121 ,08 

4.5. C1968 PORTA DE ALUMÍNIO C/ VIDRO CRISTAL TEMPERADO (M2) 

Material A 
FORTE  WAD  COEFICIENTE TOTAL PREÇO UNITÁRIO 

10109 AREIA MEDIA SEMADRA.  PAS  0,00200000 RE 67.5000 R$ 0,1958 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 1,17000000 RE 0,5609 R$ 0,6552 

11515 MASSA nas PARA CAIXILHO DE ALUMINIO SEINFRA KG 1,50000000 RE 8,4100 R$ 12,6150 

11623 PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO FOSCO (DIVISORIA) SEINFRA KG 2,50000000 RE 28,8100 RE 72,0250 

12259 VIDRO TEMPERADO 6MM INCOLOR SEM COLOCAÇÃO SEINFRA M2 1,00000000 RE 235,4600 RE 235,4600 

TOTAL Material. RE 320,9510 

\  Mao  de Obra 
i UNTO 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 1 	TOTAL FORTE 

Magma: 
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4.7.  COMP  1 SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO P/CLIMATIZADOR  (UN)  

OUTROS FORTE UNTO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COMP 1 	SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO FICLIMAT1ZADOR  ON 1,00000000 R$ 293,72 R$ 293,72 

TOTAL OUTROS: RS 293,72 

VALOR: R$ 283,12 

c$t  
3 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BDI : 27,93% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSA° 

027 1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 	MES  

8285% 

4 2  
1  CI  

REF  

1' 

DESCRIÇÃO: 

°»*  
REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
0050 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO -  
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 R$20,7700 31 	550 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 155500 R$ 388750 

TOTAL  Mao  de Obra R$ 70,0300 

4.6. C1519 JANELA VENEZIANA MÓVEL (5/ACESSÓRIOS) (M2) 

Material FORTE UNID 

11276 JANELA VENEZIANA MOVEL SEINFRA M2 

Mao 	Obra FORTE W613 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 

} 10498  CARPINTEIRO SEINFRA H 

VALOR: R$ 390,99 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,00000000 R$ 162,8300 R$ 162,8300 

TOTAL Material: R$ 162,8300 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2,55000000 R$ 16,7700 R$ 42,7635 

2,55000000 R$ 20,7700 R$ 52,9635 

TOTAL  Mao  de Obra R$ 96,7270 

VALOR: R$ 258,56 

5.1. C2200 RETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA  UN  6,00000000 R$ 0,7100 R$ 4,2600 

TOTAL MaterMI: P542600 

TOTAL Mão de Obra FORTE  WED  COEFICIENTE  PREP()  UNITÁRIO 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 20,7700 R$ 22,8470 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 15,5500 R$ 17,1050 

TOTAL  Mao  de Libra: RS 39.9520 

VALOR: R$ 44,21 

5.2. C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Material FONTE  MUD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00258000 R574,7200 R$ 0.1868 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,32400000 R$ 1,1000 R$ 0,3564 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 0,32400000 R$ 0,5600 R$ 0,1814 

TOTAL Material-  R$ 0,7246 

Mão de Obra 
FONTE UM) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 
SEINFRA H 0,30000000 R$ 20,7700 R$ 6,2310 

12543 SERVENTE 
SEINFRA H 0,32000000 RS 15,5500 RS 4,9760 

Póg  Ina  10 
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TOTAL Serviço: 	R$ 1,0130 

VALOR: R$ 11,91 

* * 

Governo MliniCiPRI 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO DATA: 20/1012023 	 BDI : 27,93% 
IDOSO FONTE 	 VERSO 	 HORA 	MES 	REF  

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZACÃO DO CENTRO DE CONVENCIA DO 
IDOSO 

*INFRA 	027 1 COM DESONERAÇÃO 	83 85% 	 2021 
3.0 	.4 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA COMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 'j

-.- 	r 
‘ \ <;,  rt.s.11  4,1 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GIJARACIABA DO NORTE 0 
...5 

LI 	RI C A IF 

TOTAL Mao de  Obra: 	 141f,2070  

VALOR: 	R$ 11,93 

5.3. C4464 EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA (M)  

Mao de  Obra FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 	0,30000000 R$ 20,7700 	R$ 6,2310 

12543  SERVENTE SEINFRA H 	0,30000000 R$ 15,5500 	R$ 4,6650 

TOTAL mao de Obra: 	RS 10,8960  

Serviço FONTE U1410 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CO200 ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 

MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA SPEN. SEINFRA M3 0,00200000 R$ 506,5000 R$ 1,0130 

5.4. C4459 MADEIRAMENTO PI TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) (M2) 

Material FONTE  MID  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10405 CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M 3,50000000 RS 5,7300 R$ 20,0550 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,10000000 R$ 15,5400 R$ 1,5540 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A GUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3,50000000 R$ 1,3500 R$ 4,7250 

TOTAL Material: R$ 26.3340  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,70000000 RS 16,7700 RS 11,7390 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,70000000 ES 20,7700 R$ 14,5390 

TOTAL  Mao  de Obra RS 26,2780 

VALOR: R$5261 

5.5. C4463 CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOCADA (M) 

ONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10926  CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA SEINFRA  UN apoothoono R$ 2,4600 R$ 7,3800 

TOTAL Material: R$ 7,3800 

Mao de  Obra FONTE  WED  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 RS 20,7700 R$ 10,3850 

12543  SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 R$ 15,5500 R$ 7,7750 

TOTAL Mão de Obra R$ 18.1600  

UNID COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO TOTAL Serviço 

CO200 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR E AREIA SIPEN. 	SEINFRA 

TRAGO 1:2:9 

0,00200000 	RS 506,5000 RB 1,0130 

TOTAL Serviço: RS 1,0130 

VALOR: R$ 26,55 

5.6. C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (IN) 

Pagina: 11 
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° * * 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
ODRA: REFORMA E REVITALEA$A0 DO CENTRO DE C,ONVWENCLA DO 

IDOSO 
DATA : 20/10/2023  BPI:  27,93% 

FONTE 

8EINFRA 

VERSÃO 

027 1 COM DESONERAÇÃO 83.t5% 	467. 
I 	F 

Q 

PLIL34,i. 

.," 
$3 

.i 

DESERÇÃO: 
rt 	* * 

 
REFORMA E REALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONYWENCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: FREFFJTURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

Material FONTE  WED  COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10539 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26, DESENV 0.50M SEINFRA M 1,03000000 R$ 21,1800 R$ 21,8154 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x13) (APROXIMADAMENTE 672UNIKG) SEINFRA KG 0,09000000 R$ 15,5400 R$ 1,3986 

11784 REBITES SEINFRA KG 0,04000000 R$ 58,2900 RE 2,3316 

11873 SOLDA 70X30 SEINFRA KG 0,04000000 R$ 72,0400 R$2,8616 

TOTAL Material: R$ 28,4272  

Mao  de Obra FORTE  WAD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 1,20000000 R$ 16,7700 R$ 20,1240 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 1,20000000 R$ 20,3200 RE 24,3840 

TOTAL  Mao  de Obra: RE 44,5060 

VALOR R$ 72,94 

E6.1. C0776 CHAPISCO  CI  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm PI PAREDE (M2) 

Matenal FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00650000 R$67.5000 R$0,4118 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 2,43000000 R$ 0,5600 RE 1,3603 

TOTAL Material: RE 1.7720  

Mao  de Obra FONTE  MUD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 RE 20,7700 RE 2,0770 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 RE 15,5500 R$ 2,3325 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 4,4095 

VALOR RS 6,18 

6.2. 01221 EMBOÇO  CI  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,02430000 R$67.5000 R$ 1,6403 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 7,3066E000 R$ 0,5600 R$ 4,0880 

TOTAL Material: RE 5,7283  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,7700 RE 12,4620 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 15,5500 RE 12,4400 

TOTAL  Mao  de Obra. R$ 24.9020 

VALOR: R$ 30,63 

6.3. 02123 REBOCO C/ARGANIAS5A DE CAL I-IIDRATAI3A E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESP=6 mm P/PAREDE (M2) 

Material FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA 	 4 
SEINFRA M3 0,00610000 R$67,5000 R$0,4118 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA r  KG 1.22000000 RE 1,1000 R$ 1,3420 

TOTAL Material R$ 1,7538 

Mao  de Obra UNID UNITÁRIO COEFICIENTE 	PREÇO  UNIT  TOTAL FONTE k 	

12391 	IPEDREIRO 	 SEINFRA 0,50000000 	R$ 20,7700 R$ 10,3850 
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VALOR: R$ 22,25 

6.4. C4443 CERÂMICA ESMALTADA RE11FICADA C/ ARO.  PRE-FABRICADA ATE 30x30cm (900cW) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE (M2) 

Material FONTE  LINO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA 	COLANTE 	PRE-FABRICADA 	P/ 	CERÂMICAS 	E 
PORCELANATOS 

SEINFRA KG 6,00000000 R$ 20300 R$ 12,1800 

16498 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES ATE 30x30cm (900 
cm')- PEI-5/PEI-4 

SEINFRA M2 1,10000000 R$ 34,1800 R$ 37,5980 

TOTAL Material: RS 497780 

Moo de 0 ra FORTE MD COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

1- 	1328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,72000000 R$ 20,7700 R$ 14,9544 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,72000000 R$ 15,5500 RS 11,1960 

TOTAL  Mao  de obra: R$ 26,1504 

VALOR: R$ 75,93 

6.5. C0005 ACABAMENTO DE PEDREIRO (M2)  

Milo de  Obra FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 	1,00000000 RE 20,7700 	RE 20,7700 

2543  SERVENTE SEINFRA H 	2,00000000 R$ 15,5500 	R$ 31,1000 

TOTAL TATio de Obra: 	P5516700  

2543  H SERVENTE SEINFRA 0,65000000 R$ 10,1075 R$ 15,5500 

R$ 20,4925 TOTAL Mao de  Obra:  

it  a 

* * 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OISRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/1W2023  SDI  : 27,93%  

FONTE 

SEINFRA 

VERSA° 

'I 	 RA COM DESONE 027 	 ÇÃO 

HORA 	ME5  

., 	. 

t 

,-, 

REF  

.t,  

DESCRIÇÃO RF_FORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENDRO DE CONVIVÊNCLA DO 
IDOSO 

LOCAL RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

Serviço FORTE  LINO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3323 L ARGAMASSA 
PRODUZIDA 

DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 3 COM AREIA SEINFRA M3 0,03000000 RE 436,8600 R$ 13,1058 

VALOR: 	R$ 64,98 

7.1. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CNI (M2)  

Equip 	nto Custo Horário FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H  0,03600000  RE 22,3108 R$ 0,8032 

TOTAL  Equipamento  Gusto Horatio: RE 0,8032 

Material  FONTE  LINO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREA MEDIA SEINFRA M3 0,03320000 RE 67,5000 R$ 2,2410 

10280  BRITA SEINFRA M3 0,04400000 P576,1900 RE 3,3524 

10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 11,00000000 R$ 0,5600 R$ 6,1600 

TOTAL Material: RE 11,7534 

Mao de  Obra  FORTE  UNA,  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 0,40000000 R$ 20,7730 R$ 8,3080 

2543  SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 RE 15,5500 RE 17,1050 

TOTAL Mao de  Obra:  P5254130 

VALOR: R$ 37,97  
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7.3. C1427 REJUNTAMENTO C/ ARG.  PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cma) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

Material FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10118 ARGAMASSA  PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,42200000 R$3,5900 R$1,5150 

TOTAL Material: R$ 1,5150 

Miie de Obra FORTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 RS 20,7700 R$ 4,1540 

12543 SERVENTE 
1_ 

SEINFRA H 0,20000000 R$ 15,5500 R$ 3,1100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,2640 

VALOR: R$ 8,78 

7.4. C3013 PISO  PRE-MOLDADO ARTICULADO DE 6 FACES e = 6,0 cm (M2) 

Material FORTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

---, 4/108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,05500000 R$ 74,7200 R$ 4,1096 

10243 PAVIMENTO ARTICULADO COMO FACES e = 6,0 cm SEINFRA M2 1,00000000 R$ 32,3100 R$ 32,3100 

TOTAL Material: R$ 36,4196  

We  de Obra FORTE UNID  CORM! 	TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,23000000 R$ 20,7700 R$ 4,7771 

e543 SERVENTE SEINFRA 	. H 0,46000000 R$ 15,5500 R$ 7,1530 

J,  

O' 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 11,9301 

VALOR: R$48,35 

1. C3598 LAVATÓRIO DE LOUCA RRANCA S/COLUNA C/TORNE1RA PLÁSTICA E ACESSÓRIOS -  PADRÃO POPULAR  (UN)  

Material FORTE  Mulo COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11092 ENGATE  DE PVC  SEINFRA 1,00000000 	R$ 5.4500 R$ 5,4500 

11344 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA SEINFRA UN 1,00000000 	R$ 96,9100 R$ 96,9100 

12483 PARAFUSO DE FIXAÇA0 8MM SEINFRA UN 4,00000000 	R$ 0,6800 R$ 2,7200 

12420  SIFÃO  PVC  1.1/2' PARA LAVATORIO 
SEINFRA UN 1,00000000 	R$ 13,8900 R$ 13,8900 

10,2900  R$ 
SEINFRA  UN 1,00000900 	R$ 10,2900 

16122  TORNEIRA DE Pl. 	TICO CURTA DE 1/2" (PADRAO MUTIRAO) 
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Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONNVENCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023  BPI  : 27,93% 

FONTE 
ssww, 

GUAR8tCIA8A DO NORTUCE  

VERSA() 
027 com oesonERAvo  

HORA 	MES  
8383% 	4776% 

REF  
05/2021 

P 

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

7.2. C2996 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl AM  PRE-FABRICADA ATE 30x30 cm (900 me -  PEI-5/PEI-4 -  IN PISO (M2)  

Material FORTE 	. UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA COLANTE 	PRE-FABRICADA 	P/ 	CER4MICAS 	E 
PORCELANATOS 

SEINFRA KG 6,00000000 R$ 2,0300 R$ 12,1800 

16498 CERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES ATE 30)(30cm (900 
cm2) - PEI-5/PEI-4 

SEINFRA Me 1,10000000 R$ 34,1800 R$ 37,5980 

TOTAL Material: R$ 49,7780  

Mao  de Obra FORTE  OHIO  COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,7700 R$ 12,4620 

e543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 15,5500 R$ 9,3300 

TOTAL  Mao  de Obra: RS 21,7920 

VALOR: R$71,57 
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COEFICIENTE TOTAL PREÇO IA/MARIO 

2,75000000 R$ 46,1175 R$ 16,7700 

R$ 55,8800 2,75000000 R$ 20,3200 

RE 101,9975 TOTAL Mao de  Obra:  

VALOR: RE 231,26 

Mao de  Obra FONTE  MILD  

10043  AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 

l,  * 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BOI: 27,93% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 	MES 	REF  

83.05% 	47 	0E 

0 	VS  
- L 

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO CO CENTRO DE CONVIVENCLA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VAI OFMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CU"TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACAABA DO NORTE  

8.2 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CA1XA ACOPLADA  (UN)  

Material FORTE LIMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0171 BAC IA LOLIÇA BRANCA PARA CA1XA ACOPLADA SEINFRA  UN  1,00000000 R$395,9500 R5395,9500 

10406 CAIXA ACOPLADA DE Louga BRANCA PARA BACIA SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 209,4800 R$ 209,4800 

0091 ENGATE CROMADO SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 17,7100 R$ 17,7100 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,56000000 R$ 0,2800 RE 0,1568 

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA ARRUELA E BUCHA DE  NYLON  

SEINFRA  UN  2,00000000 R$ 7,5000 R$ 15,0000 

11925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA SEINFRA  UN  1,00000000 RE 28,9500 R$ 28,9500 

TOTAL Material: RE 667,2468  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA tI 2,006000013 R$ 16,7700 R$ 33,5400 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2,00000000 R$ 20,3200 R$ 40,6400 

TOTAL  Mao  de Obra: R$74,1800 

VALOR: R$ 741,43 

8.3. C1902 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m Cl 2 CUBAS E ACESSOR1OS  (UN)  

Material FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 ----, 
AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,14000000 RE 8,2800 R$9,4392 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03000000 R$ 74,7200 RE 2,2416 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 16,38000000 R$ 0,5600 R$ 9,1728 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 2,26000000 R$ 0,2800 R$ 0,6328 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,04000000 R$ 73,9000 RE 2,9560 

11648 PIA EM INOX Cl 2 CUBAS 200)(0.58 SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 448,1900 RE 448,1900 

11863 SIFÃO CROMADO 2" SEINFRA  UN  2,00000000 RE 164,1100 R$ 328,2200 

12131 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA 3/4 SEINFRA  UN  2,00000000 RE 86,5200 R$ 173,0400 

12265 VALVULA AMERICANA P/ PIA 1 1/2"X 3/4" SEINFRA  UN  2,00000000 R$36,1100 R$72,2200 

TOTAL Material: RE 1 046,1124 

maa de. Obra FORTE  
J 

MID  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA tI 4,00000000 RE 16,7700 RE 67,0800 

12320 ENCANADOR SEINFRA II 4,00000000 RE 20,3200 RE 81,2800 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,50000000 RE 20,7700 RE 51,9250 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 RE 15,5500 RE 38,8750 

TOTAL Mão de Obra: ES 239.1600 

VALOR: R$ 1.285,27 

V 

Pagina: 15 
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Govern()  Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZACÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCAA DO 

IDOSO 
DATA : 20/10/2023  BD!  ' 27,93% 

FORTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 	MED 	REF  
8365% 	07 76%. 

, 0  o E LI
ti• 

- 	% .5 i 

DESCRIDAO: REFORMA E REVITALIZACAO 00 CENTRO DE CONVIVÊNCIA IJO 
10050 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTC/CE  

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

g1/4)5çt  

8A. C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL  (UN)  

Material FORTE  WED  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I1180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,28000000 R$ 0,2800 R$ 0,0784 

12130 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA DE USO GERAL 112' SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 32,8400 RS 32,8400 

TOTAL Material: R$ 32,9184  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE  FRED()  UNITARIO TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 RS 16,7700 R$ 10,9005 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 R$ 20,3200 R$ 13,2080 

TOTAL  Mao  de Obra: 95 24,1035 

VALOR: R$ 57,03 

8.5. C2272 SIFÃO DE  PVC RIGID° Dr-  2" (INSTALADO)  (UN)  

Material FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,28000000 P50,2800 P50,0784 

11865 SIFÃO  PVC  RIGIDO TIPO COPO  ON  2*X2" SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 10,8000 R$ 10,8000 

TOTAL Material: R$ 10,8784 

Maio de Obra FONTE  MID  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 RS 16,7700 P58,3850 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 RS 20,3200 R$ 5,0800 

TOTAL  Mao  de Obra R$ 13,4650 

VALOR: P82434 

r8.6. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

Material FONTE  LINO  . 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL  

tows  AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 RS 74,7200 RS 0,2989 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,00000000 R$ 1,1000 RS 3,3000 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 3,00000000 RS 0,5600 R$ 1,6800 

11283 JOELHO  PVC  PARA ESGOTO DE 40MM SEINFRA  UN  2,00000000 R$ 1,3900 R$ 2,7800 

11284 JOELHO  PVC  PARA ESGOTO DE 50MM SEINE:RA  UN  1,00000000 R$ 1,8600 RS 1,8600 

11282 JOELHO  PVC  PARA ESGOTO DE 100MM SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 6,1600 R$ 6,1600 

12013 TE  PVC  PARA ESGOTO DE 40MM (1 1/2") SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 2,3900 R$ 2,3900 

12012 TE  PVC  PARA ESGOTO DE 100MM (4') SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 11,8300 R$ 11,8300 

L2193 TUBO  PVC  ESGOTO DE 100MM (4)- (NBR 5688) SEINFRA M 0,33000000 R$ 10,8400 RS 3,5772 

12194 TUBO  PVC  ESGOTO DE 40MM (11/2')- (NBR 5686) SEINFRA M 1,50000000 R$ 3,9100 R$ 5,8650 

12195 TUBO  CVO  EGOOTO  OE  SOMM (2') - (NBR 5688) SEINFRA M 0,50000000 R$6,6500 P53,3250 

TOTAL Material: ES 43.0661  

Mao  de Obra FONTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0043 	AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA I-1 3,00000000 R$ 16,7700 R$ 50,3100 

12320 	ENCANADOR 

k 

c.FINFRA H 
-1 

3,00000000 R$ 20,3200  Rs  60,9600 

12543 	SERVENTE ( 	SEINFRA H 2,500010000 RS 15,5500 RS 38,8750 

TOTAL  Mai,  de  °bra: 	96 150,1450 

(Ç)7: -N---  -- 	.. , 	 Patna: le  
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Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E FtEVITALCAÇÃO DO CENTRO DE CONVWENCAA DO 

IDOSO 
DATA : 20/10/2023  SDI:  27,93% 

FonrrE 

SEINFRA 

VERSAO 

O2L1COMDESONERAÇAO 
HORA 	MOO 	REF  

FF FF% 	47,7W05/2021 

415nre, 1. 
N„ p 

. 	
0 

.),.¡‘•"" 	p,  

DESCRIÇÃO: RF_FORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONV1VENC4A DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CA 
t 

VALOR: a 	193,21 

8.7. C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2")  (UN)  

Material FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 2,26000000 R$0,2800 R$0,6328 

11802 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 50MM (2') SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 87,1600 R$ 87,1600 

TOTAL Material: R$ 87,7928  

Mao  de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA H 0,85000000 R$ 16,7700 R$ 14,2545 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,85000000 R$ 20,3200 R$ 17,2720 

TOTAL  Mao  de Obra. R$ 31.5265 

VALOR: R$ 119,32 

8.8. C1898 PECAS DE APOIO DEFICIENTES C/711130 INOX PIWC'S (M)  

Materiel  FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 ARELA GROAPA SEINFRA 113 0,00050000 R$74,7200 R$0,0374 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 0,15000000 R$ 0,5600 R$0,0840 

11646 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTE C/TUBO INOX EM WC'S SEINFRA M 1,00000000 R$ 194,0400 R$ 194,0400 

TOTAL Material: Rã 194,1614  

Mao  de Obra . 	FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 1,00000000 R$20,7700 R$ 20,7700 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,25000000 R$ 20,7700 R$ 5,1925 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,35000000 R$ 15,5500 R$ 5,4425 

TOTAL  Mao  de Obra: RS 31,4050 

VALOR: R$ 225,57 

8.9. C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA  (UN)  

Material FORTE UNIU . 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,56000000 R$ 0,2800 R$ 0,1568 

11315 JOGO METAIS PARA MICTORIO SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 41,0600 R$ 41,0600 

11524 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA COM ACESSÓRIOS SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 337,5900 R$ 337,5900 

11579 PARAFUSO CROMADO P/FixAÇÃO SANITÁRIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE  NYLON  

SEINFRA  UN  2,00006000 R$ 7,5000 R$ 15,0000 

TOTAL Material: R$ 393,8068  

Mao  de Obra FORTE UM COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0049 	AJUDANTE DE ENOPTIOD•on SEINFRA H 2,90000000 R$ 16,7700 RS 48,6330 

12320 	ENCANADOR 

I 

SEINFRA H 2,90000000 R$ 20,3200 11,0 00,9zue 

12/NI-----_ • 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 107,5610 

VALOR R$ 501,37 

8.10. C0603 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO D CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO  (UN)  

Página: 17 
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R$ 2 9600 	R52,9600 

Página: 18 
SEINFRA 

\
UN 	1,00000000 

• 

11412 	LUVA  PVC sOLDAVEL DE 32MM 

11426 ILUVA REDUÇA0 PVC SOLDAVEL DE 323(25M54 

.. 
i 
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Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA EREVITALI7AcÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA : 20/10/2023 

HORA
BDI 

FONTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

027.1 COM OESONERAQAO 

: 27,
0,1
93% er 

la

z..,7

4/c 

 

82.83% 	47 	41 	0 
i ris. 
0 
,2 

RUBRIC,  

DESCRIÇÃO: ricroRma E REVF6ALIZACAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  

Material LIND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL FORTE 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,31700000 R$ 8,2800 R$ 10,9048 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02200000 R$ 10,0500 R$ 0,2211 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,10500000 R$ 67,5000 R$ 7,0875 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,04200000 R$ 76,1900 R$ 3,2000 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 5,46000000 R$ 1,1000 R$ 6,0060 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,10000000 R$ 30,3300 R$ 3,0330 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 26,17800000 R$ 0,5600 R$ 14,6597 

11916 TÁBUA DE 1" DE 3A. - L -- 30cm SEINFRA M 0,03000000 R$ 10,0100 R$ 0,3003 

12082 TIJOLO  MACAW  COMUM SEINFRA  UN  100,80060000 R$ 0,5800 R$ 58,4640 

TOTAL Material: R$ 103.8764 

Mão de Obra FORTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,11500000 R$ 16,7700 R$ 1,9286 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 RE 16,7700 R$ 10,1459 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 011500000 RE 20,7700 R$ 2,3886 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 RE 20,7700 R$ 12.5659 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,90700000 RS 20,7700 R$ 60,3784 

12543 SERVENTE SEINFRA H 5,30800000 R$ 15,5500 R$ 82,5394 

TOTAL  Mao  de Obra: RS 169.9468 

VALOR: R$ 273,82 

8.11. C2593 TUBO  PVC  BRANCO PIESGOTOD=100MM (4') (M) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

t0026 ADESIVO PARA TUBO DE  PVC  RIGIDO SEINFRA KG 0,02500000 R$ 45,1600 R$ 1,1290 

11888 soLucAo LIMPAIDORA PARA  PVC  RIGIDO SEINFRA L 0,04000000 R$39,2200 R$ 1,5688 

12193 TUBO  PVC  ESGOTO DE 100MM (41- (NBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 R$ 10,8400 RS 10,9484 

TOTAL Material: R3 13,6062 

Mão de Obra FORTE MD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,52000000 RE 16,7700 R$ 8,7204 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,52000000 R$20,3200 R$ 10,5664 

TOTAL Mão de Obra: R$ 19,2868 

VALOR: R$ 32,93 

8.12. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10105 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00350000 R$ 74,7200 RE 0,2615 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,50000000 RE 1,1000 RS 2,7500 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 2,50000000 RS 0,5600 RS 1,4000 

10884 COTOVELO  PVC  SOLDAVEL DE 25MM SEINFRA  UN  2,00000000 RE 0,5900 RE 1,1800 

10885 COTOVELO  PVC  SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA  UN  4,00000000 R$ 1,7600 RE 7,0400 

1 
112.93 JOEL110  PVC  ROSCAVEL DE i" II\ 

SEINFRA  UN  1,00000000 

A AnnoonAn 

RE 4,9800 RE 4,98001  

o9 9  ¡non  
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TOTAL Material: RE 8,4200 

C1669 LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA  CI  LÂMPADA INCANDESCENTE  (UN)  

Material FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11471 LÂMPADA INCANDESCENTE DE 25 ATÉ 100W SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 3,0500 R$ 3,0500 

11374 LUMINARIA PAREDE, TIPO ARANDELA SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 29,4400 RE 29,4400 

TOTAL Material: RE 32,4900  

Mao  de Obra FONTE CND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 RE 16,7700 RE 13,4160 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 RE 20,7700 R$ 16,6160 

TOTAL Mito de Obra: RE 30,0320 

vALOR: R$ 62,52 

9.2. C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 259V  (UN)  

Material  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11255 	INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES SEINFRA  UN 1,00000000 RE 7,6000 R$ 7,6000 

TOTAL Materla RE 7,6000 

So de  Obra 	 FORTE 	UNID 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITARIO 	TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 16,7700 RE 3,5217 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 RE 20,7700 RE 4,3617 

9.3. C2493  TOMADA  UNIVERSAL 10A 250V (UN) 

Material  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TOMADA UNIVERSAL 2POLOS SEINFRA  1,00000000 R$ 8,4200 RE 8,4200 UN 12119  

o 	. 

VALOR: R$ 15,48 

12312 	ELETRICISTA. 
TOTAL 6(66 de OS 

ID I  COEFICIENTE  PREÇO UNITÁRIO PORTE 

RE 16,7700 SEINFRA 

SEINFRA  

H 	0,21000000 

RE 20.7700 0,21000000  

Mao de  Obra  

10042 	IAJUDANTE DE ELETRICISTA 

* 
lir * 

* * 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZASÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/1012023 BDI : 27,93% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSA° 

Cal  COD  DESONERAÇÃO 

HORA 	_ma&REF 

8185% 
A
rlin"Tj
o 
 yie6

:9 

 

Z 0.$ • 	‘VK,  
1, 
0 

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTEICE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

11973 TE  PVC  SOLDAVEL 32MM SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 3,3300 R$ 3,3300 

12200 TUBO  PVC  SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') SEINFRA M 120000000 R$ 2,9900 R$ 3,5880 

12201 TUBO  PVC  SOLDÁVEL DE 32MM (11 SEINFRA M 5,00000000 RE 6,7100 RE 33,5500 

TOTAL Material: RE 64,1395  

Mao  de Obra FONTE UNIU . 	COEFICIENTE PREÇO UN-MARIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 16,7700 R$ 50,3100 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 RE 20,3200 RE 609600 

12543 SERVENTE SEINFRA 1-1 2,50000000 RE 15,5500 R$ 38,8750 

TOTAL Mão de Obra: R$ 150,1450 

VALOR: R$ 214,28 
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*t * 

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
()BRA:  REFORMA E REVITALLZACAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 SDI:  27,93% 

FONTE 

SE1NFRA 

VERska  

027.1 COM DESONERAÇA0 

HO RA 	MES 	REF  

0385% 	4778 DEScRICAO: RF_FORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÉNCIA DO 
IDOSO 1,bit B 	/ cifr  

41.':t  %If  
VI 

^ 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREF

GUARACIABA 

RA 	 BA 	TE EITU 	MUNICIPAL DE GUARACIA 	DO  NOR  

 

o C 

VALOR: 
	

30 

 

 

  

9.4. C4377 CABO EM  PVC  1000V 2,5 mrzf (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18229 CABO EM  PVC  1000V 2,5MM2 SEINFRA M 1,02000000 R$ 1,8600 R$ 1,8972 

TOTAL Material: RS 1,0972 

"o de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 RS 16,7700 R$ 1,8447 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 R520,7700 R$2,2847 

,---, 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 4.1294 

VALOR: R$ 6,03 

9.5. C1186 ELETRODUTO  PVC  ROSC.  Dr  25mm (3141 (M) 

Material FORTE LIND COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11075 ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO 3/4" SEINFRA M 1,00000000 R$ 3,5000 R$ 3,5000 

TOTAL Material: R$ 3,5000  

Mao  de Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,17000000 R$ 16,7700 R$ 2,8509 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,17000000 R520,1700 R$3,5309 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 6,3818 

VALOR: R$9,88 

9.6. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A  (UN)  

Material UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL FONTE 

.,-. 10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINERA  UN  1,00006000 R$ 9,5000 R$ 9,5000 

TOTAL Material. R$ 9,5000  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA I-I 0,30000000 R$ 16,7700 R$ 5,0310 

12312 ELETRICISTA - SEINFRA , 	. H 0,30000000 R$ 20,7700 ES 6,2310 

TOTAL  Mao  de Obra R$ 11,2620 

VALOR: R$ 20,76 

10.1. C1615  LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SiMASSA (M2) 

,4„,„,,,a, FORTE MO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11490 LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA  LATEX  SEINFRA L 0,12000000 R$ 12.0800 RS 1,4496 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  0,25000000 R$ 0,5500 RS 0,1375 

12096 TINTA  LATEX  SEINFRA L 0,17000000 RS 21,2500 R$ 3,6125 

TOTAL Material: 855,1996  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 IAJUDANTE DE PINTOR 
k(fl 

SEINFRA H 0,35000000 R$ 16,7700 R$ 5.8695 

Página, 20 
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TOTAL Mao de  Obra:  R$ 14,1775 

VALOR: R$ 1938, 

12395  PINTOR SEINFRA 0,40000000 R$ 20,7700 R$ 8,3080 H 

10.2. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS C/MASSA DE PVA (M2)  

Malarial  FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  040000000 R$ 0,5500 R$ 0,2200 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000 RS 2,9200 R$ 2,0440 

TOTAL Material: R$ 2.2640 

mão de  °bib  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁMO TOTAL 

10045 ,..._.„, AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 16,7700 R$ 3,3540 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30060000 R$20,7700 R$6,2310 

TOTAL MN) de Obra: R$ 9.5850 

VALOR: R$ 11,85 

10.3. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PfT1NTA  OLEO  OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  0,50000000 R$ 0,5500 R$ 0,2750 

11512 MASSA CORRIDA A BASE DE  OLEO  SEINFRA KG 0,45000000 R$ 9,1000 R$ 4,0950 

TOTAL Material: R$ 4,3700  

Mao  de Obra UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL FORTE 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 16,7700 R$ 5,0310 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 20,7700 R$ 7,2695 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 12,3005 

VALOR: R$ 16,67 

ty 
Jar  

* * 1  

Governo Municipal 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA E REV1TALIZACÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/1012023 BDI :2793% 

FONTE 

SEINFRA S 

VERSÃO 

027 1 0271 	M DESONE 0 

HORA 	MES  

8105% 	07  

Li 

0 
d 

DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZACAO DO CEN1R0 DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO 

QE-o et 

tC, 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GORES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIARA DO NORTE 

10.4. C1280 ESMALTE DUAS DEPAAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARR/kZ MINERAL SEINFRA L 0,04000000 
_1 

R$ 17,1900 R$ 0,6876 

11100 SEINFRA L 0,16000000 R$ 24,9900 R$ 3,9984 ESMALTE SINTETICO 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 R$ 12,6800 R$ 1,6484 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  0,400011000 R$ 0,5500 RS 0,2200 

TOTAL Material. 115 6,6544  

Mao  de Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10045 AJUDANTE  OE  VINTOR CrINFRA H 0.35000000 R$ 16,7700 R$ 5,8695 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 20,7700 R$ 8,3080 

l 

TOTAL  Mao  de Obra: RS 14.1775 

VALOR: R$ 20,73 
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Prego Adotado: 293,72 
Unid: UN 

, 

lir * 

Governo Municipal 

RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

OBRA : REFORNIA E R- r54c• CO ENTRC DE CONSN'ENC.A DO 
IDOSO 

DATA : :Nt 	0023 BOI 1 27  Dr;  
FOSSE 
,,,,, 

VEVAD  
= . ,,,,,, 	„,,,-,,,.;Ao 

HORS  
35E'. 

MED 

4'"5'  
sm.. 
:sr,  

DESCRIÇÃO: REEORMA E REV:TALE:AC.40 DO CENTRO DECCHVVÊ,CAO0 
IDOS

E
O 
E7S m(PCERRE FAco ,- 2- sERLOCAL: 	RSA  RRE0C 	%1. 	NTO  - 

ST.A.RACIAER 00 NORTErCE 

cliEllTE a PEr-E-77tR.i' VUN ORAL DE GZRAOASA DO NORTE 

2543 

U391 

SERVENTE 

PEDREIRO 

H 

H 

	

0,3 	15.55 

	

0,15 	20,77 

TOTAL MAO DE  OBRA  

4,685 

3.1155 

7,7805 

SERVIÇOS 

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA  PEN.  TRAÇO 1:3 M3 0,001 	858,8375 0,8588 

TOTAL SERVIÇOS 0,8588 

MATERIAIS 

12335 FERRO CHATO 2.1/2" x 1/2' (6,33KGAM KG 17.724 	8,41 149,0588 

19530 CHAPA DE  Ago  GROSSA, ASTM 436, 1 /2. ( 12,60MM -98,00 KG/M2) KG 19.0 	6,66 130,536 

10791 CHUMBADOR DE 3/8" UN 3 	1,83 549 

TOTAL  MATERIAIS  285,0848 

Total Simples 293,72 

Encargos INCLUSOS 

BOI 

TOTAL GERAL 293,72 
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Governo Munktpal  

M2 
	

53,72 
	

R$ 71,57 
	

R$ 3.844,74 	5,15% 	23,56% 	A 

M2 

M2 

M2 

UN 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

UN 

M2 

UN 

M2 

M2 

50,00 

78,86 

65,55 

400,00 

62,20 

3,00 

90,50 

8,25 

96,00 

200,00 

60,00 

37,40 

72,00 

92,52 

2,00 

99,90 

1,00 

9,53 

120,19 

R$ 72,94 

R$ 44,21 

R$ 52,61 

R$ 6,03 

R$ 37,97 

RB 780,09 

R$ 24,68 

R$ 348,79 

R$ 20,73 

R$ 9,88 

R$ 30,63 

R$ 48,35 

R$ 22,25 

R$ 16,67 

R$ 741,43 

R$ 13,22 

R$ 1.285,27 

R$ 122,11 

R$ 8,78 

R$ 3.847,00 

R$ 3.477,56 

RS 3,448,59 

R$ 2.412,00 

R$ 2.361,73 

R$ 2.340,27 

R$ 2.233,54 

IRS 2,179,94 

R$ 1,990,08 

R$ 1.976,00 

R$ 1.837,80 

R$ 1.808,29 

R$ 1,602,00 

R$ 1.542,31 

AS 1.482,86 

R$ 1.320,88 

R$ 1.285,27 

R$ 1.163,71 

R$ 1.055,27 

4,88% 

4,86% 

4,62% 

3,23% 

3,16% 

3,13% 

2,99% 

2,92% 

2,66% 

2,65% 

2,46% 

2,42% 

2,15% 

2,07% 

1,99% 

1,77% 

1,72% 

1,56% 

1,41% 

	

27,38% 	A 

	

31,02% 	A 

	

34.63% 	A 

	

37,16% 	A 

	

39,63% 	A 

	

42,08% 	A 

	

44,42% 	A 

	

46.70% 	A 

	

48,78% 	A 

	

50,85% 	B 

	

52,77% 	B 

	

54,66% 	B 

	

56,34% 	B 

57,96% 

59,51% 

60,89% 

62,24% 

63,45% 

64,56% 

RS 225,57 

R$ 11,85 

RS 258,56 

R$ 1.C37.,62 

R$ $9.90».  

	

1,39% 	65,64% 

	

1,34% 	66,69% 

	

2b% 	67,63%  

4,60 

M2 
	

84,38 

M2 
	

3,48 
• 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE JRVIÇOS 
OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DATA 20/10/2023 BDI : 27,93%  

FORTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 

83,85% 

REA 

47,76% 

DAVA  REF.  

05/2021 DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 

LOCAL:  RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIARACIABA DO NORTE 

PONTE TIPO a. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANT1DADE  PREÇO UNITARIO  PREÇO TOTAL  ACUMUL. % CL 

C1615 	LATEX  DUAS OEM/WS EIA PAREDES INTERNAS S/MASSA 

C4468 	FORRO  PVC  - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

C4443 	CERÂMICA ESÂIALTADARETIFICADA Cl ARG.  PRE-FABRICADA ATE 30x3Oom (900=2) - 
PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

C2996 	CERÂMICA ESMALTADARETIFICADA C/ ARG.  PRE-FABRICADA ATE 30x30 cm (900 cm') - 
PEI-5/PE1-4 - P/ PISO 

C0661 
	

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm 

C2200 RETELHAMENTO  CJ  TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 

C4459 
	

MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) 

C4377 
	

CABO EM  PVC  1000V 2,5 mm' 

C1611 	LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP...  5CM 

C4428 	PORTA TIPO PARANÁ ((,80 x 2,10 m), COMPLETA 

C1085 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

C4541 	PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  

C1260 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

C1186 
	

ELETRODUTO  PVC ROW.  D= 25mm (3/4") 

C1221 
	

Emsoço C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:4 

C3013 
	

PISO  PRE-MOLDADO ARTICULADO  DES  FACES e = 6.0 cm 

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 13 ESPx5 
mm P/PAREDE 

C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA GLE0 OU ESMALTE 2 DEMAOS 

C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA 

C1054 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE  PVC  

C1902 	PIA DE  Ago  INOX (2.00X0,58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS 

C1994 	PORTA TIPO PARANÁ (5/ACESSÓRIOS) 

C1427 	
ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, 

C1898 	PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S 

C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA 

C1519 	JANELA VENEZIANA NOVEL (6/ACESSÓRIOS)  

SEINFRA 
	

Serviço 

SEINFRA 
	

Serviço 

SEINFRA 
	

Serviço 

SEINFRA 	Serviço 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

S EI N F RA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEI NFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

M2 
	

421,91 
	

R$ 19,38 
	

R$ 8.176,82 10,95% 
	

10,95% 
	

A 

M2 
	

99,90 
	

R$ 54,51 
	

R$ 5.445,55 
	

7,29% 
	

14,26% 
	

A 

M2 
	

66,47 
	

R$ 75,93 
	

R$ 5.047,07 
	

6,76% 
	

19,54% 
	

A 

Serviço 

Ser/Iço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
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) 

Go e o Municipal  

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

UN 

37,76 

5,00 

15,00 

2,00 

11,00 

2,00 

2,00 

SEINFRA  

SEI  NFRA 

SEINFRA 

GENERA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINF RA  

RE 8,81 

R$ 62,52 

R$ 16,30 

R$ 119,32 

R$ 15,48 

R$ 64,98 

R$ 57,03 

M3 	 1,74 	 R$52,88 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE .,41Rviços  

OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DATA: 2011012023 BDI : 27,93%  
FONTE 

SEINFRA 

VERSA° 

027,1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 

83,85% 

MES 

47.76% 

DATA  REF  
05/2021 DESCRICAO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - QUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CÓDIGO. DESCRIDA0  FONTE 	TIPO 	UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO  PREÇO TOTAL ACUMUL % CL 

03506 	GUARDA CORPO 0/ CORRIMÃO EM TUBO DE  KO  GALVANIZADO 2' 	 SEINFRA 	Serviço 	DA 	 2,20 	R$ 315,28 	R$ 693,02 0,93% 	68,36% 	B 

C2593 	TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') 	 SEINFRA 	Serviço 	WI 	 20,00 	 R$ 32,93 	R5658,60 	0,88% 	69,05% 	B 

C1968 	PORTA DE ALUMINIO CA/IDRO CRISTAL TEMPERADO 	 SEINFRA 	Serviço 	M2 	 1,68 	R$ 390,98 	R$ 656,85 	0,88% 	69,74% 	B 

C4463 	CUMEEIRA TELHA CERAMICA, EMBOÇADA 	 SEINFRA 	Serv0 	M 	 23,00 	 R$26,55 	R$610,65 082% 	70,37% 	B  

COMP  1 SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO P/CLIMATIZADOR 	 OUTROS 	UN 	 2,00 	R$ 293,72 	RS 58744 0,79% 	70,99% 	B 

C0367 	BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 	 SEINFRA 	Serviço 	M 	 46,00 	 R$ 11,93 	R$ 54978 	0,73% 	71,50% 	B 

C4464 	EMBOÇAMENTO DA  CI  LTIMA FIADA TELHA CERÁMICA 	 SEINFRA 	Serviço 	M 	 46,00 	 R$ 11,91 	R$547,86 	0,73% 	72,14% 	B 

00603 	CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60orn) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 	SEINFRA 	Serviço 	UN 	 2,00 	R$ 273,82 	R$ 547,64 0,73% 	72,71% 	B 
TAMPA DE CONCRETO 

C1792 	MICTORIO DE lOLIÇA BRANCA 	 SEINFRA 	Serviço 	UN 	 1,00 

01361 	FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA 	 SEINFRA 	Serviço 	UN 	 4,00 

C0079 	AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO 	 SEINFRA 	Serviço 	UN 	 3,00 

C3598 	LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA CiTORNEIRA PLÁSTICA E ACESSÓRIOS - 	SEINFRA 	Serviço 	UN 	 2,00 

PADRÃO POPULAR 

C1948 	PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 	 SEINFRA 	Serviço 	PT 	 2,00 	R$ 214,28 	R$ 428,56 	0,57% 	75,18% 	B 

C3041 	RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET 0/ REMOÇÃO LATERAL 	 SEINFRA 	Serviço 	M2 	 37,40 	Rs  10,58 	R$ 395,69 0,53% 	75,59% 	B 

C1950 	PONTO SANITARf 0, MATERIAL E EXECUÇÃO 	 SEINFRA 	Serviço 	PT 	 2,00 	R$ 193,21 	R$ 386,42 	0,52% 	76,00% 	B 

C0776 	CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE  CI  MENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm Pi SEINFRA 	Serviço 	M2 	 60,00 	 R$ 6,18 	R$ 370,80 0,50% 	76,38% 	B 
PAREDE 

01070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO GARGAtiAASSA 

C1669 	LUMINÁRIA PAREDEI TIPO ARANDELA 0/ LÂMPADA INCANDESCENTE 

02493 	TOMADA UNIVERSAL 10A 250V 

C2161 	REGISTRO DE GAVETABRUTO D= 50mm (2") 

C1494 	INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V 

00005 ACABAMENTO DE PEDREIRO 

C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL 

C1043 DEmougAo DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO 

C2272 	SIFÃO DE  PVC  RIGIDO I> 2" (INSTALADO) 	 SEINFRA 	Serviço 	UN  

C1093 	DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A 	 SEINFRA 	Serviço 	UN  
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R$ 501,37 

R$ 121,08 

RS 160,00 

IRS 231,26 

R$ 501,37 

RS 484,32 

R$ 480,00 

R$ 462,52 

0,67% 

0,65% 

0,64% 

0,62% 

73,24% 

73,74% 

	

74,24% 	B 

	

74,73% 	B 

2,  VC-0;  isP" $ 24,34 
- 

,Ot 1j 	0,76 

RS 332,87 	0,45% 	76.73% 	B 

R$ 312,60 	0,42% 	77,06% 	B 

R$ 244,50 	0,33% 	77,32% 	B 

R$ 238,64 	0,32% 	77,57% 	B 

R$ 170,28 	0,23% 	77,74% 	Et 

RS 129,96 	0,17% 	77,88% 	B 

R$ 114,06 	0.15% 	78,00% 	B 

R$ 92,01 	0,12% 	78,10% 	B 

R$ 48,68 	0,07% 	78,15% 	B 

R$ 2076„ 0,03% 	78,17% 	B  
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Governo Municipal 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE 	RVIÇOS 

OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVENCLA DO IDOSO DATA: 20/10/2023 BOI : 27,93% 
FON1E 

SEINFRA 
vmado 

027.1 COM DESONERAÇÃO 
HORA 

83,85% 
MES 

47,76% 
DATA  REF.  

06/2021 bESCRIÇAO: REFORMA E REVITALIZACAO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO 

LOCAL:  RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFtACIABA DO NORTE 

	

Subtotal ate 78,17%% 	R$ 74.681147 

	

Outros 	R$ 20.858,53 

	

Valor total do Orçamento 	R$ 95.540,00 

  

   

Página, 25 

   

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 1
C

34
C

2D
24

38
48

93
B

3F
5D

A
75

65
4A

0E
77

C



DESCRIÇÂO COD 

Beneficio 

0,80%  S + G Garantia/seguros 

Lucro 6,16% 

TOTAL 6,96%  

o 

composIÇÃo DO BDI 
OBRA REFORMA E REVETALIZACAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BDI : 27.93% 

FONTE 	 VERSA] 

SEINFRA 	02fl COM DESONERAÇÃO 

HORA 	RES  

AS 85% 	4776% 

REF  

ON2021 * 

* * 

Governo Municipal 

DESCIODAO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO 

LOCAL: RUA PREFEITO VAI FIFMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 
GUARACIABA DO NORTE/CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  

Despesas Indiretas 

AC Administra9tio  cent-al  4,00% 

DF Despesas financeiras 1,23% 

R Riscos 0,97% 

TOTAL 6,20% 

Impostos 

COFINS 3,00% 

ISS 3,00% 

PIS 0,65% 

CPRB 4,50% 

TOTAL 11,15% 

BDI = 27,93% 

(1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L)  1  

PI‘N- 

	

0, 	elk
e

267 

	

Ger 	362• oe bo 
cia 

Pa gins. 27 
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GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,84% 0,00% 

Feriados 3,71% 0,00% 

Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,67% 
13° Salário 10,80% 8,33% 

Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 

Dias de Chuvas 1,55% 0,00% 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

Férias Gozadas 8,71% 6,73% 

Salário Maternidade 0,03% 0,03% 
TOTAL 44,41% 16,46% 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 

Ferias Indenizadas 4,85% 3,75% 

DepOsito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 

Indenização Adicional 0,45°k 0,35% 

TOTAL 14,73% 11,38% 

COD  DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA 

GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9  

B9 
610  

E11 
62 
83 
134 
65 
66 
137 
B8 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46% 2,77% 

D2  Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45% 0,35% 

TOTAL 7,91% 3,12% 

A+B+C+D= 83,85% 47,76%  

' 

* 
* * 

Governo Municipal 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
CHSRA: REFORMA E REVITALIZASÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 

IDOSO 
DATA: 20/10/2023 BDI: 27,93% 

FONTE 
SEINFRA 

VERSÃO 
027 1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 	MES  
83 85% 	4738% 

REF  
05/7021 DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CEDIND DE DDNVIVÉNDIA DO 

IDOSO 
LOCAL: RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - 

GUARACIABA DO NORTE/CE 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  

Pagina: 28 
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Governo Municipal 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINA 	EIRO 
OBRA: REFORMA E REVITALIZADACI DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DATA: 20/10/2023 : 27,93% 

FONTE 

SEINFRA 

VERSÃO 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

HORA 

83,85% 

MES 

47,76% 

DATA  REF.  

05/2021 
DESCRIÇÃO: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 

LOCAL:  RUA PREFEITO VALDEMIRO FERREIRA GOMES - CENTRO - GUARACIABA DO NORTE/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL  OE  GUARACIABA DO NORTE 

ITEM DESCRIÇÃO 	
- — 

VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 mes 3 MÊS 4 MÊS 5  NS  6 Total parcela 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.179,94 
100,00% 

_  

100,00% 

R$ 2.179,94 Rs  2.179,94 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 4.374,59 
_ 

100.00% 

__ 

100.00% 

R$ 4.374,59 R$ 4.374,59 

3 PAREDES E PAINÉIS R$ 5.925,55 
50,00% 60.00% 100,00% 

R$ 2,962,78 R5 2.962,77 R$ 5.925,55 

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 6.826,00 
_ 

100,00% 

_ 

100,00% 

R$ 6.826,00 RS 6.826,00 

5 COBERTURA P$12.280,44 
_ 

50,00 % 50,00 % 100,00 94 

R$ 6.140,22 R$ 6.140,22 R$ 12.230,44 

6 REVESTIMENTO RS 8.987,63 
_ _ 

25,00% 50,00% 25.00% 100,00% 

R5 2.246,91 R$ 4,493,82 _ R5 2.246,90 RS 8.987,63 

7 PISOS R$ 9.070,03 
26,00% 50.00% 25.00% 100,00% 

R$ 2,267,51 P54.535,02 R$ 2.267,50 R$ 9.070,03 

ei INSTALAÇÃO HIDRAULICA  Rs  7.192,24 
25.00% 25,00% 50,00 96 100,00% 

RS 1.798,06 R$ 1.798,06 P$3.596,12 R$ 7.192,24 

9 INSTALAÇÃO ELETRICAS PS 5.136,14 
25,00% 25,00% 25.00% 25.00% 100,00% 

R$ 1.284,04 R$ 1.284,04 R$ 1.284,04 R$ 1.284,02 R$ 5.136,14 

10 PINTURA R$ 12.708,91 
50,00% 25.00% 25,00 % 100,00% 

P56.354,46 R$ 3.177,23 R5 3.177,22 R$ 12.708,91 

11 Beneficios e Despesas Indiretas (BOI) R$ 20.858,53 
2,92% 9,82% 14.63% 18.68% 28,69% 25,06% 100,00% 

R$ 609,07 R$ 2.048,31 R$ 3.093,32 P53.896,37 R$ 5.984,31 R$ 5,227,15 RS 20.858,53 

R5 95.540,00 
R$ 2.789,01 R$ 9.385,68 R$ 14.166,13 P$17.847,35 R$ 27.412,70 R$ 23.939,13 

R$ 95.540,00 
P52.789,01 P512.174,69 P526.340,82 R$ 44.188,17 — P$71.600,87 R$ 95.540,00 

ÇtP 
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2,2 	01065  
DEMOLIÇÃO DE PISO  CERAMIC°  SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO 

2,5 	01043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS Si 
REAPROVEITAMENTO 

GUARDA CORPO 0/ CORRIMÃO EM TUBO DE 
4,2 	03506  Ago  GALVANIZADO 2' 

rampa do palco 

M2 
Espessura 

TOTAL 

M2 
Area  

= 
= 

= 

6,25 
Total 
6,25 
6,25 

37,76 
Total 

251,74 = 37,76 
TOTAL 37,76 

M2 90,50 

Area Total 
90,50 = 90,50 

TOTAL 90,50 

M2 99,90 
Area = Total 
99,99 99,90 

TOTAL =, 99,90  

M2 37,40 

Area a Total 
37,4 = 37,40 

TOTAL 37,49 

M3 1,74 

Area = Total 
1,74 = 1,74 

TOTAL = 1,74 

M2 99,90 

Area Total 
99,90 = 99,90 

TOTAL = 99,90 

UN 3,00 

OlDE = Total 

3,00 3,00 

TOTAL 3,00 

UN 3,00 
QTDE = Total 
3,00 = 3,00 

TOTAL 3,00 

2,20 

comprimento = Total 
2,20 = 2,20 

TOTAL = 2,20 

M2 9,53 
altura = Total  
2,10 4,41 
1,60 1,92 
1,60 3,20 

TOTAL ... 9,53 

OBRA: REFORMA E REVITALIZAÇA0 DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
LOCAL:Rua Prefeito Valdemiro Ferreira Gomes 
DATA:JULHO 2023 
TABELA SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO; 13.0.1 27,93% 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITEM CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 

1 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

1,1 	04541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  
Comprimento x Altura x 

2,50 	x 	2,50 	x 

2 	DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2,1 	01070 DEMOLIÇÃO DE  REVETMENT°  CÍARGAMASSA 
% 	x  

0,15 	x 

	

3 	PAREDES E PAINÉIS 
FORRO  PVC  - LAMBRI (100x6000 OU 

	

' 3,1 	04468 200x6000)mm - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM  

banheiros - sala de atrividadn 1 - copa 

2,3 	01054  DEMOLIÇÃO  DE  FORRO  DE PVC 

saki° 

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET 
2,4 	C3041 Cl REMOÇÃO LATERAL 

patio de  entrada 

Abertura para o climatixador  

sae., 

3,2 	00079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO 

4 	ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4,1 	04428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m). COMPLETA 

PORTA  TWO  PARANÁ (S/ACERnoRIOS) 
comprimento x 

woo  mass/Tom 1,05 	x 
divisnria 0,60 	x 

divisarialutil 1,00 	x 

4,3 	01994 

qtde 	2,00 
qtde 	2,00 
qtde 	2,00 
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Comprimento 
50,00 

TOTAL 

Total 
50,00 
50,00 

6 	REVESTIMENTO 

01361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UN 
OTDE 
4,00 
Total 

01968 PORTA  OE  ALUMiNIO CNIDRO CRISTAL TEMPERADO M2 
Area = 
1,68 = 

TOTAL = 

C1519 JANELA VENEZIANA MÓVEL (9/ACESSÓRIOS) M2 
Area 

2,00 sala de atividade 1 e 2 1,74 
Total 

COMP  1 SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO 
P/CLIMATIZADOR UN 

QTDE = 
2,00 = 

TOTAL = 

COBERTURA  

RETELHAMENTO Cf TELHA CERÂMICA ATE 
02200 20% NOVA M2 

% x comprimento x largura 
0,30 x 23,00 x 11,40 

TOTAL 

00387 BEIRA E BICA EM TEU-IA COLONIAL 
Comprimento 

46,00 
TOTAL 

04464 
EMBOÇAMENTO DA ULTIMA FIADA TELHA 
CERÂMICA 

Comprimento = 
46,00 = 

TOTAL 

04459 
MADEIRAMENTO P/ TELHA CER&MICA - 
(RIPA, CAIBRO) 

M2 

% x Comprimento x Largura = 
0,25 x 23,00 x 11,4 = 

TOTAL = 

04463 CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA M 
Comprimento = 

23,00 = 
TOTAL = 

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 
C0661 DESENVOLVIMENTO 50cm 

4,5 

4,4 

5,2 

5,3 

5,4 

5,5 

5,6 

4,6 

qtcle 

4,7  

5 

5,1 

1,68 
Total 
1,68 
1,68 

3,48 
Total 
3,48 
3,48 

2,00 

Total 
2,00 
2,00 

78,66 

Total 
78,66 
78,66 

46,00 
Total 
46,00 
46,00 

46,00 

Total 
46,00 
46,00 

65,55 

Total 
65,55 
65,55 

23,00 
Total 
23,00 
23,00 

50,00 

60,00 
M2 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE GMENTO E 
6,1 

	

	00776 AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ 
PAREDE 

EMBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E 
6,2 	01221 AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 

REBOCO 0/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA 
6,3 	02123 E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3  ESP--5 mm 

P/PAREDE 

Area Total. 

60,00 = 60,00 

TOTAL = 60,00 

M2 72,00 

Area = Total 

72,00 = 72,00 
TOTAL = 72,00 

M2 	 60,00 

Area 
60.00 

TOTAL 

Total 
60,00 
60,00 
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CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG, 
C4443 PRÉ-FABRICADA ATE 30x30cm (900cm2) - PEI- M2 

5/PEI-4 - P1 PAREDE  
Area = 

copa  
wet masalem 

20,70 
31,77 

= 

2,00 divibanheiro 7,00 = 
TOTAL = 

00005 ACABAMENTO DE PEDREIRO M2 
Area = 
2,00 = 

TOTAL = 

PISOS 

01611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM M2 
Area 

rampa/calgada 62,2 = 

TOTAL 

CERÂMICA ESMALTADA RETIRCADA Cf ARO. 
02996 PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30 cm (900 cm1 -  M2 

PEI-583E1-4 - P/ PISO 
Area  = 

sala de atividade 1 25,00 = 
Copa 10,42 = 

Wcc mast/rem 18,30 = 
TOTAL = 

01427 

REJUNTAMENTO C/ ARO.  PRE-FABRICADA, 
JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, 
ACIMA DE 30x30 cm (900 cm/ E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)  

M2 

Area = 
120,19 = 
TOTAL = 

03013  PISO  PRE-MOLDADO ARTICULADO  DES FACES e = 6,0 cm M2 
Area = 
37,40 = 

TOTAL = 

6,4 

7,2 

7,3 

7,4 

8 	INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA 
8,1 	03598 CfTORNEIRA PLÁSTICA E ACESSÓRIOS - 

PADRA-0 POPULAR 

8,2 	00348 BACIA DE LOUÇA BRANCA 0/CAIXA ACOPLADA 

PIA DE  Ago  INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CURAS  
8,3 	C1902 E ACESSÓRIOS 

8,4 	C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL 

8,5 	02272 SIFÂO DE  PVC  RiGIDO 13= 2 (INSTALADO) 

8,6 	01950 PONTO SANITARIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

8,7 	C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 0=50mm (21  

UN 	 2,00 

QTDE 	= 	Total 

2,00 	 2,00 

TOTAL 	= 	2,00 

UN 	 2,00 

QTDE 	= 	Total 

2,00 	= 	2,00 
TOTAL 	= 	2,00 

UN 	 1,00 

OWE 	 Total 
1,00 	= 	1,00 

TOTAL 	= 	1,00 

UN 	 2,00 

QTDE 	= 	Total 

2,00 	= 	2,00 
TOTAL 	= 	2,00 

UN 	 2,00 

()TOE 	= 	Total 
2,00 	= 	2,00 

TOTAL 	 2,00 

PT 	 2,00 
OWE = Total 
2,00 	= 	2,00 

TOTAL 	= 	2,00 

	

UN 	 2,00 
QTDE 	= 	Total 

	

2 	= 	2 
TOTAL 	= 	2,00 

%WOE 

6,5 

7 

7,1 

66,4 

Total  
20,70 
31,77 
14,00 
66,47 

2,00 
Total 
2,00 
2,00 

62,20 
Total 
62,2 

62,2 

53,72 

Total 
25,00 
10,42 
18,30 
53,72 

120,19 

Total 
120,19 
120,19 

37,40 
Total 
37,40 
37,40 
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4  

Comprimento = Tota 
4,6 	= 	4,60 

TOTAL 	= 	4,60  

UN 
	

1,00 

QTDE 
	

Total 

1 
	

1,00 

Total 
	

1,00 

UN 	 2,00 

QTDE 
	

Total 

2 
	

2,00 

TOTAL 
	

2,00 

Comprimento 
20 

TOTAL 

20,00 

Total 

20,00 
20,00 

10 	PINTURA 

10,1 	C1615 

8,8 	
C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES CrTUBO 

INOX PNVC'S 

8,9 	01792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA 

CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 
8,1 	00603 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 

TAMPA DE CONCRETO 

8,11 	C2593 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO 0=100MM (4') 

8,12 	01948 PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E rXFCUÇÂO 	 PT 
QTDE 

	

sistema p/ o climalizadOr 	 2 

Total 

2,00 

Total 

2,00 

2,00  

9 	INSTALAÇÃO ELETRICAS 

LUMINÁRIA PAREDE,11P0 ARANDELA C/ 
9,1 	01669 	 UN 	 5,00 

LÂMPADA INCANDESCENTE 
QTDE 	= 	Total 

5 	= 	5,00 

TOTAL 	= 	5,00 

9,2 	C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V 	 UN 	 11,00 

QTDE 	= 	Total 

11 	= 	11,00 

TOTAL 	= 	11,00 

9,3 	02493  TOMADA  UNIVERSAL 10A 250V 	 UN 	 15,00 

QTDE 	= 	Total 

15 	a 	15,00 

TOTAL 	= 	15,00 

9,4 	04377 CABO EM  PVC  1000V 2,5 mm2 	 M 	 400,00 

Comprimento = Total 

400 	= 	400,00 

TOTAL 	= 	400,00 

9,5 	C1186 	ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25rnm (3/4') 	 M 	 200,00  
Comprimento  =, Total 

200 	= 	200,00 

TOTAL 	= 	200,00  

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE 
9,6 	01093 	 UN 	 1,00 

DISTRIBUIÇÃO 16A 
QTDE = 	Total 

CLIMATIZADOR 	 1 	 1,00 

TOTAL 	= 	1,00 

LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES 
INTERNAS 5/MASSA 

salão principal 
subtrair  praise  
subtrair portas 
subtrair anetatt 

hall  de entrada 
subtrair pastas 
subtrair aortas 

camarim 
subtrair portas 

Antiteatro 

rearimetro x altura 

M2 

Qtde 
41,64 x 3 1 

0,8 x 2,1 x -6 

1.05 x 2,1 x -2 

1,45 x 1,2 x -4 

13,34 x 3 x 1 

0,3 a 2,1 x 

1 x 2,1 x 

11 x 25 x 1 

0.3 x 2,1 a -2 

19 x 3 x 1 

421,91 

= 	Total 
a 	1Z1,112 
-- 	-10,06 
= 	-4.41 

-6.96  
= 	40,02 

-1,63 
-2,10 

= 	27,50 
.3.35 

= 	57,00 
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subtrair aortas 
subtrair janelas 

dispensa 

subtrair portas 

copa 
subtrair portas 
subtrair janelas 
aclmlnistraea 
subtrair portas 

subtrair janelas 
sala de atividade 1 

subtrair portas 
subtrair janeias 

sala de atividade 2 
subtrair portas 
subtrair janelas 

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 
10,2 	C1208 DEMAOS C/MASSA DE PVA 

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE 

10,3 	C1206 MADEIRA P/TINTA  OLEO  OU ESMALTE 2 
DEMÃOS 

qtde 	15 

qtrie 	12 

ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS 
10,4 	C1280 

DE MADEIRA  

0,8 x 2,1 x -2 = 
1,2 x 145 x -2 = 

10,34 x 3 x 1 
= 

0.8 x 2,1 x -1 

12,94 x 3 x 1 
0,8 x 2.1 a -2 
1.2 a 0,6 x 

12,18 x 3 x 

0.8 a 2,1 x 

1.2 x 0.6 x 

20,1 x 3 x 1 = 

0.8 x 2,1 a - 

1,45 A 1,2 a -2 
19,9 a 3 x 1 

0,8 z 2,1 x -1 

1,45 x 1.2 a -2 
TOTAL 

M2 

Area = 
0,2 a 421,91 = 

TOTAL = 

M2 

comprimento x Mora = 

janelas 1,45 x 1,2 = 

aortas 0,8 x 2,1 = 

TOTAL = 

M2 

Area = 

96 = 

TOTAL 

-3,36 
-3.48 

ft 
36 	çAftS7L‘CP‘ 

-1,68 
-0,72 

60,30 
-1,88 
-3,48 

59,70 
-1,68 

-3.48 
421,91 

84,38 

Total 
84,38 
84,38 

92,52 

Total 

52,20 
40,32 
92,52 

96,00 

Total 
96,00 
96,00 
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ORIRMEMIMIRMAMVONIORMERMINERIOARAIMIRMIARREMOIMMAIRMIRMWARMORIERIUMMMINUMMMIMAIRMIHMERMILIMM 
iessofturammenuaaa Human  

CORTE A-A 
CORTE B-B 

SUPORTE 

G MATIZA DOS 

'PLANTA BAIXA 
RAMA 

PLAKTA RAMA !CENTRO  OE  OOHMVEIHCIA 0010000 

O. Mt/ARAL:MBA DO NORTECE 

01/01 
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Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 

N° CE20231300191 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

	 1. Responsável Técnico 	  

NAIANA NORÕES PARENTE 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratada: D S DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME  

INICIAL 

RNP: 0611606267 

Registro: 0611606287CE 

Registro : 0010414286-CE 

2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

RUA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 

Cidade: Guaraciaba do Norte 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.569.206/0001-31 

N°: 55 

CEP: 62380000  

Contrato:  Rao  especificado 	 Celebrado em: 

Valor R$ 95.540,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3. Dadas da ObralServico 	  

AVENIDA MONSENHOR FURTADO 	 No: S/N 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Guaraciaba do Norte 	 UP:  CE 	 CEP: 62380000 

Data de Inicio: 23110/2023 	 Previsão de término: 30/12/2024 	Coordenadas Geográficas: 4.160506, -40.749497 

Finalidade: Outro 	 Código:  Rao  Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 	 CPF/CNPJ: 07.569.20510001-31 

	 4. Atividade Técnica 	  

18. Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> 	 1,00 	 un 
#2.9.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA 

	

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 	 1,00 	 un 
METÁLICA> #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

	

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE 	 1,00 	 un 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

	

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > MÁQUINAS ELÉTRICAS > DE MAQUINAS 	 1,00 	 un 
ELÉTRICAS> #11.3.1.1- DE BAIXA TENSÃO 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2.10.3 - DE REPARO 
	

1,00 	 un 
DE ESTRUTURAS EM ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO >#I.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 	 1,00 	 un 

ALVENARIA 

60 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > 	 1,00 	 un 

#2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

80 - Projeta > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇÃO PARA, 	 1,00 	 un 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10,2.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
ILUMINAÇÃO 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 	 1,00 	 un 

#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2.10.3 - DE REPARO DE 	 1,00 	 un 

ESTRUTURAS EM ALVENARIA 

35-  ea  boração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 	 1,00 	 un 
DDIFIDAyiva > ei .1.n A - PARA  FINIS  DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2.10.3 - DE 	 1,00 	 un 

REPARO DE ESTRUTURAS EM ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE 	 1,00 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

1 - Assessoria 	 Quantidade 

un 

Unidade 

autenticidade desta  ART  pode  set  merificada em: hapsil/aea-cealtactom.bapublicol,  corn  a  thaw:  5Z35D 

Impresso  ern:  2400/2023 às 08:35123 por: , ip: 197.168.100.1 

vonivocreace.oro.br  

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creaceorn.bi  

Fax: (85) 3453-5804 
CREA

E
CE r :Ln •ne. 
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INICIAL 

C-Jek, 
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too  

1,00 

Página 2/2 

Anotacao de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 

N° CE20231300191 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 
METÁLICA > #2,2,41 - PARA EDIFICAÇÃO  

Apes  a conclusão das atividades técnicas a profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5 Observações 	  

ART  DE PROJETO , ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE REFORMA E REVITALIZAÇÂO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
NO MUNICiP10 DE GUARACIABA DO NORTE. 

	 6. Declarações 	  

- Declara que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE) 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de 

Local 	 data  PREFEITURA MU 	 ARACIABA DO NORTE - CNPJ. 
20/0001-34 

	 9. Informações 	  

a A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no  site  do Crea. 

	 10 Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 254,59 	Registrada em: 23/10/2023 	Valor pago: R$ 254,69 	Nosso Número: 8216512678 

P1 autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https:licrea-ce.sitac.com.brip  Meet open  a chave: vZ35D 

Impresso em: 24110/2023  às 08:35:23  pot:  , 	192.168.100.1  

E 
C R EikSg 

— --- — 

veree.creace.org.hr 
	faleconoscoOcreace.org.hr  

Tel: (65) 3453-5800 
	

Fax: (85) 3453-5804 
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aNSIMMIMMESIK.14  

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
GNP]  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

ANEXO 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA DE  PRE  OS 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

rt-s 

0, 
Runkni 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No 040/2023-SAS  

Prezado Presidente da Comissão, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, 
relativa ao objeto do Tomada de Pregos no 040/2023-SAS,  bem como as 
informações, especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• No Telefone,  e-mail:  
• Banco, No Agência, No Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
• No Celular,  e-mail:  

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa 

especializada para execução dos serviços de reforma e revitalização 
do Centro de Convivência do Idoso no município de Guaraciaba do  
Node-CE. 

4. Formação do Preço: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR 

PROPOSTO 
(R$) 

1 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 
execução dos serviços de reforma e revitalização do 
Centro de Convivência do Idoso no município de 
Guaraciaba do Norte-CE 

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: 

S. Validade da Proposta: 
• A presente Proposta de Pregos é válida por 60 (sessenta) dias, contados da 

data da sua apresentação. 

Avenida Monsenhor Furtado na 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (86)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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a.T7, 	
ESTADO DO CEARA  

sum  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

6. Condições Gerais da Proposta: 
• Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

• 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno 

acordo com todas as condições estabelecidas. 

• 0 prazo de execução do objeto será o indicado no Cronograma Físico-
Financeiro, constante do Projeto Executivo. 

• 0 local de execução do objeto será o indicado no Projeto Executivo. 

	 / , 	 de 	  de 20 	.  

(assinatura do representante  leaden  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara', Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111  

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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RISURRMARMI 
• ESTADO DO CEARA 

= PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 n* 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

ANEXO  III  
MODELO DE DECLARACAO 

UE  NM)  EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No 040/2023-SAS  

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNID1 no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	  DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Pregos no 040/2023-SAS  e o disposto no Inciso V, do  Art.  27, da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

	 / 	, 	 de 	 de 20 	.  

(assinatura do reoresentante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652

- 2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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INIRSEMICINIANI 	
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

  

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
Lei Com lementar no 123/06 ru 147/14 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No 040/2023-SAS  

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no  CNN  no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Preços no 040/2023-SAS,  que está qualificada, na forma do que 
dispõe o  art.  3° da Lei Complementar no 123/06, para o tratamento jurídico 
diferenciado, como: 

Marcar com "X" o tipo de enquadramento 

MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

SOCIEDADE COOPERATIVA -  Art.  34 da Lei Federal no 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §40  do  art.  3° da Lei Complementar no 123/06. 

	 / 	, 	de 	  de 20 	.  

(assinatura do representante lecjaI  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Fungao) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Gear* Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.20510001-31 CGF no 06,920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

amitsnimas  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CM)) n* 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO No - 	/ 	, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
GUAFtACIABA DO NORTE/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte/CE, com sede no endereço: 
Avenida Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 62.380-000, 
Guaraciaba do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF no 07.569.205/0001-31, através 
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, representada, nesse caso, pela 
Secretária, tendo como Autoridade Competente a Sra. Daiany de Lima Oliveira, 
portadora do CPF no 634.312.543-49, doravante denominada CONTRATANTE, com 
(Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço 
completo), inscrita no CNPJ/MF n.o )0000000(XX, doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF  rho  XXXXXXXXXX, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. 0 Tomada de Pregos no 040/2023-SAS;  
1.1.4. A Proposta Final da CONTRATADA, constante da Tomada de Pregos; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação 
que o originou, e ainda à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços de reforma e 
revitalização do Centro de Convivência do Idoso no município de Guaraciaba 
do Norte-CE. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, contados da data 

da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no  art.  57 da Lei Federal no 
8.666/93. 

3.2. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 06 (seis) meses, 
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

4. CLAUSULA QUARTA — PREÇO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$  	 ). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos  
socials,  trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas 
de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 
intamssowsawint  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
Inendinaia 

 

CNP] no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

5. CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em 

dotação orçamentaria prevista no Orçamento Geral deste  ()roc),  conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0707 - Secretaria de Assistência Social 
- Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos / 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
- Projeto/Atividade: 08 244 0031 1.024 - Construção, Ampliação e Reforma da 
Infra Estrutura a Rede Fisica da Assistência Social 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Projeto Básico 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no  art.  
29 da Lei no 8.666/93, estando o pagamento condicionado a sua regularidade. 

6.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.4.1. 0 prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.4.4. o período de prestação dos serviços; 
6.4.5. o valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade  minima  exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

6.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.8. quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.9. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órg5o 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
formula: 

Avenida Monsenhor Furtado no  SS  — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

C1:1133(MF) no 07.669.205/0001-31 	CGF no 06.920.294-0 
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I = 0,00016438 

I = 365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 
I = (TX) 

(6 / 100) 

IERIINRIRMIE 
insimismes 
	 ESTADO DO CEARA 

nuns PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
a 

 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

INnatalMIONIVIM 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços são firmes e irreajustéveis pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os pregos 
contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação dos  indices  constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA 
(INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier 
substitui-lo. 

7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:  

R=V 

 

I - Io  

 

, onde: 

 

lo 

 

     

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
lo  = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = In  dice  final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou 
seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

7.6. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou 
apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraC50 do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93. 

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não  sera  exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE 

poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte —  Cann,  Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP7(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

awasawsame PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

10. CLAUSULA DECIMA — RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
10.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

documento de medição, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.1.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
10.2. 0 recebimento provisório  sera  realizado pelo responsável técnico pela 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
10.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 

10.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não 
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

10.3. A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
CONTRATADA, as respectivas correções; 

10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
10.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/02). 

10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
es custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11. CLACISULA DECIMA PRIMEIRA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
11.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificaçáo da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei Federal na 8.666/93. 

11.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
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com base nos critérios previstos no Projeto Básico. 
11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar a autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no §  lo  do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.5. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§  lo  e 20  do  art.  67 da Lei Federal n°8.666/93. 

11.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

11.8. Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA materialize 
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.10. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório. 

11.11. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

11 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1.  Ski  Obrigações da CONTRATANTE: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabíveis; 

12.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.1.4.  Pager  a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 
conforme cronograma físico-financeiro; 

12.1.5. Efetuar as retenções tributórias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da Contratada, conforme a legislação vigente. 

12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
111.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

12.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
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Contratadas; 
12.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da \ 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual 
o trabalhador foi contratado; e 

12.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens e 
deslocamentos. 
12.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
12.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 
12.1.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.1.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

12.1.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

12.1.11.1. "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 
12.1.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no  art.  69 da Lei 
no 8.666/93 e no  art.  12 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
12.1.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo  art.  30, § 50, da Lei no 
8.666/93. 

12.2.  Sao  Obrigações da CONTRATADA 
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de 

sua proposta,  corn  a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a observância 
as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado peio fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei no 8.078/90), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do 
objeto a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

12.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente pOWico ocupante de cargo  ern  gemiss5o ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos das determinações em vigor; 

12.2.6. A empresa contratada deverá entregar juntamente com nota fiscal, 
documento de medição, diários de obra e relatórios complementares, os seguintes 
documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa 
da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
do domicilio ou sede do contratado; 3)Certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT. 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas  ern  legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

12.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos â execução do empreendimento. 

12.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência do contrato. 

12.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

12.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

12.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás 
especificações do memorial descritivo. 

12.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
no 13.146/15. 

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Atender As solicitacões da Contratante quanto â substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos Cd506  GM  

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas â execução do 
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

12.2.22. Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.2.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
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areas  da Contratante; 
12.2.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

12.2.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU do domicilio do contratado 
as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 
ns. 6.496/77 e 12.378/10); 

12.2.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as  licences  
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável; 

12.2.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.2.28. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

12.2.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução no 307/02, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1/2010, nos 
seguintes termos: 

12.2.29.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer as diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso; 

12.2.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 
30702, a CONTRATADA deverá providenciar a destinagão ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.2.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizaveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, 
ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 
para usos futuros; 

12.2.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a  areas  de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

12.2.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas especificas; 

112.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
12.2.29.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de 
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, 
bem como em  areas  não licenciadas; 
12.2.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
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serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto à obra. 

12.2.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

12.2.32. No caso de execução de obra: 
12.2.32.1. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre 

a quitação dos encargos trabalhistas e  socials  decorrentes do contrato; 
12.2.32.2. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção 

do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por 
parte da contratada, aceitar que a contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato; 

12.2.32.3. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional; 

12.2.32.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da 
Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do inicio das 
atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB no 1845/18; 
12.2.33. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme  art.  65 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÂO 
13.1. Não  sera  admitida a subcontratação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
14.1. E vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da 

Lei Federal no 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250/o (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo 
de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo 

prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominagões legais, a licitante que, convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta: 

16.1.1. Não assinar o contrato; 
16.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
16.1.3. Apresentar documentação falsa; 
16.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
16.1.5. Não mantiver a proposta; 
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16.1.6. Falhar na execução do contrato; 
16.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
16.1.8. Comportar-se de modo iniclôneo; 
16.1.9. Declarar informações falsas; e 
16.1.10. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, 
empresa de pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da 
Lei no 11.488/07, ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

16.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de 

atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 
30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor 
remanescente do Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de 
qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

16.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer 
documentação indicada neste Edital,  sera  desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções 
cabíveis. 

16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

16.6. Se a multa aplicada for superior ao prego da garantia prestada, caso haja, 
além da perda dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que  sera  
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo 
ser cobrado o prego remanescente judicialmente, conforme  art.  419 do Código Civil. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-6 em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a 
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal no 
8.666/93. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará  ern  
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16.9. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa a penalidade. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
17.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei Federal no 8.666/93, e com as 
consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei Federal no 
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NOME 	 NOME 
CPF: 	 CPF: 

ESTADO DO CEARA 
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CNP3 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal 	8.666/93. 
17.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — VINCULACÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Tomada de 

Pregos e todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na 
cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de 
força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante 
acordo  inter  partes. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Autoridade Competente providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na 
Lei Federai no 8.666/93. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Guaraciaba do Norte/CE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei Federal no 
8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e 
qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições. 

Guaraciaba do Norte/CE, 	de 	 de 20_..._.  

(assinatura do representante legal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da ernPresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razao social da empresa contratada) 
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